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t' t .; . . . ... , ... ~.o< -1956 , 
.1' , UI ' ~elS premios 'l?8:cionaisge cu.ltma de 'Cr$. 
OO.OOO~OO caiia um~ ~ para reconnecimento ao valor 

1t~", .JJu..& to a~ . obra de, e~cri ~or 1:)rasi leirQ. vivo; ten~o 
ceres • -COm S1J.bS~ltUt~vo .... cfª Comissao de Eâucaçao ' 
lt~;ra_e ~ favQ:rave1~ . nos terD'Jos deste substitutIVO 
mlSBao de ,l"lna.nças . .1' .' ~ 

JETO ,NQ 14-38' de_ '1 ' ,> ' e' referem os pare'cére 
CONGRESSO NAOrONÁL de'cFeta .-

~ . , 

, ' ..' 
"'l~· t 

• 

li .... ~ 
~ 

eaQ inst seis pre , 
anais de ~'~~~R~na imDQrt~~cía 

Cr ''. 1.500 .. 000,00 e-::10 9 Pª-
• ra Sere f:1 entre~ues afie :lI;o,J..lJll",nte de 
seis em seis anos, para c unto de 
obra de escritor brasileiro yo 
obra reprosentativa da ;~t~~e~~~~~ 
dg pensamento ou .:;r; 

F ' . t . t d' bs se 1.' s T\_.... ... haei on~i #t de .C2!'·1 lns 1. ;.14 t:1 
. , 

..c.ultul'~ ~a impOf~~n~ia dcCr (t 1.500.000,00 (ilJu m:\.lh~o e quinhen-
/11. ' 

tos mil cruzeiros) cada premio, par;? rGconhec:Llllsntq do 'valo . do 

, / conjunto de obra de eseri~o.~ brasileiro vive 

Art. 2~ J.. Os nrc"'üos insti tufdos ~Q . ' . 
"4 ' 

o entr~guGs ' anua! 
-. , . , ~ 

. tn~nte pelo Prv~:l.dént€ d2. lk")ubliOé\, .qu repr Gsentante dele, om da-

"t-: sip;niflcati va da hi$tórlá. do pafp , na. ordem da conOGssão ' dG-.to 

minada ~ nrossamento por ~ sta loi. . . 
i' 

~ . A 

Scr~o os sGp.uintcs os pr~mios naaionais do 

'Cultu,ra: 

, 

-f J 

.~. f) pr~G110 na cional do ensaio ou critica _ -.. 
A ' N • 

Os -prcmios: sorao concodi:d :1 o primeiro 
~Jfuj . . , , 

:.. ,," ~ 

~iIIfIIII"lIlr Ú ni c o Gm 

os domais pr~T:li os nos' 'anossubsGClÜen-e'~ .bbt;dG ~ . ~a a for-
, 'YJ 

A ~', 

ma oxpro s sa ~ d c stG arti:o, r Jnovand~so a «enCGssa ~ dos mesmos 
A 

prQ 
" , - , 

nios ato rcvop;a qao da pr e s :~ nt o . loi . 

Art. üº ( O. Mj. ~;ist6r j,o d~, Eél.12c :-:J~ã6~:0 Cultura, dotermin-ª 

rá aborturn do crÓdi to QSJGciQl pnr r. p~ :-' ~, 1:lGnto do 'disposto no §:Q 

nico~ do llrt. 3Q" b~~xando t ambóm normas r cgu+D,montnrGs rfgidas G 
' . .;. " r '.' ~ no ce ssar1. éJ.S ~ CXDeuç~o dosta loil\ 

Art. 5Q 
, 

Est::. loi cntr2.ríl G.f1 vigor ·no. <lata da sua publ.1 
. .,. 

c élçao. 
-S ~, l~ dt,S SC$SOGS, 12 do junho- de 

. '~ '~ . 
'I ~ 

, .' . . 
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" <) G " t b ' . , ' I' lt Ih t . d . 1 - OVGrno am G1:1 G cu urç. no no . or SGn J. o SOClé:'. 

" o hu,i :->.nO. o I' ·:: c()Yl.hc c L~cnto 'do tr élbcüho intGloctuo..l cono oxnrcs - -

." ... 

s; o do s onti!l1onto do vtc1 ': cc um povo, tr fl duz o própr i o os :ofri t o 
N 

dE.: n2çê.0. 

11 - US'"'i" OS, d'" '');t l~vra cultur.G n~r ~. · institulqQo do di fQ 
r ·::· n.t e s pronios n2. SU2. concopq; o sociológic;]. ou filosófica 'do u-

.. nidado humana r Go- socia l . o Br;1s j.l c.omo un t Ódo ·r c:c.lizilndo tro.: -------- ... 

ba lho hume.nist E'. característico da ÓPOCH1 _ ou eora r:;,o, !::!::'.s porna-
. . " nonto po.r n. conhociaont o d::.. historiD. • 

A ~" _~. 111 - G ~wG:rno n.:-'.o E: s O:"lont c bo2. f, ost a o dos nG e; OClOS ad-
, 

~ , N , _ l~lnj str E:',tivos. T'1. õ'1b C: ":.1 n ."',o o t ::" o s O.-1cnt o .:ldr.1Ín.:l straq,'-' o dos sor-

i 'bl' . t t' . d ' -. (d . . v qos 'PU lCOS no COnCGl o ; ocnl CO 3. . exprGSs o .. o Jurl lCQ-,- -'dO. , o ]&ill nas :mani f'o·st.a , :()OS V'1.l: 
ri::.d;->.S do ati vidp.do hUrlana ou social . 

IV - Cc"'\ stroc'" ;-:.hi stbria do UEla n n. '?,;o t :>.nto os gr:-.ndos 
f Gitos militar e s cono os Gs tQdistr. s auo 'Jr atic::n Q polftico.. dos ,'. -

" lntor :::ss0s COI1U.ns do l1.:". PÓV Q - M', ,.. .. ;) , ', r. '" 
, .', I .. ' c ~ critor~s QUO tr~duzom 

, '. , ~", 
,..) s ontinonto" do OpOC2 ou ~:~CT"~. ~ :-. o., Gste. r:os .cr vQd.-:;, posi ·:; uo QUO QSCQ" 

~JIi-

, . 

v .. O 1':~('S:C. !'.t .-: pr ojeto de l e i .pr e t ondo 2.pon2. s isto: O"'~/_ ,;_'} • 1'- ~ ' lo - ;. , 1ft ... ~,;., ' • 

" rG conh~cinont o Ofic$ul do G ::·v~· rn,o do n:.l:Ís no.r c. 2.au~'lc hOr.1eO';;,·cs~ ' . I. · · · '" , ; 

,~ .., critor auo pe l a sif, ifica ~o,o do sou tr :;.b o.lho intolGctu 2.1 tonh:;. Q 

lcvndo o concei -fõ d.:. n2.~;o 2.tr2vés do obr:'1 auo noss a norné'nccor 
no rcconhocinGnt o do.. história -

VI - M:-- ~'-,t :i.v c.J"".() S ur cntos D'lr 8. 2t 'ividD.dos intcloctuo..is a 'ÚS - .. - , 

c s n1rito do U2J.a cO;~lunidéldG hlEl:'ill.? . 
A 

A · . c :v -:nC:l '''" . d·· t ou SGJ 2 o l rGl o~ 
- .... 2. !2odicin;:;. OU ' ;" . engGnhD.ri?, c ono invo sti.e;nçe.o, cor'!o 2.l)lic ::J. c;a o ou 

cono pGs C'uiso. no tr o..t o de. int clie;~~ci,q . ' O cns~.io ou c,. crfticn , 
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CO;JO real interprct2tiva~ nas criudora. 
... 

VII _. Nr'. ov01U1:r~. o d::>. li t Gr~tur ~ br:>.siloir? Dossuinos Vo.-
l or e S (lue ro:-> liz2.r ::.',"''. obr o.. C()~l unid :::dc do con juIlt o . 5 ·-,' ~ c c::.t"'bo-'lo ..... .;. _ ' ._. 

, ... . l e cor difor cnc·i.::.'{oos no tenT)O~;odc:.-10 S Gxen:Jlificar:- M . c> · · d ~· 1 

n o rm:1.::nce; C·:"\.,str 'i Alv ::s , n ;--. ~)oc si['.; R )cho. P : ,, '~bo ou C 'l.~: t St !' 0P O , , 

Azrv~ào no t ,.., .... tro· Al')"''''+ '"' T "· ('·,l' n <.~ ( " .1, F(8r ,i, .~s BT'-, t :~, ~ 
, . , ,;, ,. v ", ? ,! '-, .'. v,) _ _ ~ , _ - - no onsc.io; 

1\ VIII - Sol)rclc:vn , no ohtc.nto, 8. inport~ nci['. do, necessid~ 
... d e cJ:-' Nn.. o cO::lpete ao l Cfi sl8.dor, cuj n in 

r.#, , . tI ' tenqQo esta cl2.ro, o pr e C1S 8. , en r .C'.r nos dot~.lhc S d::-.. sua o,p ica-
"t ' i r e, 1 c ::' . • 

a .concoss;o dos 1Jr enios J.,~or2. instituidos o J 
I 

, ... 
cano orgao 

, 1\ IX ~ A ;;,::~:' :- e :~l 1956, t areDOS o prc,~Üo do rOr.tlnCG; Cfl 

1957, do DOGsiQ; cu 1958, do teAtro; Oi'. 1959~ dOhi8tóriD.; 
A " . ( 1960, de cicn.ci,,_; c,,; 1961~ de onsAio ou ,crltico. o J '-.1.st :i.ftct'_ndo o 

rol~vo rue os -) ro!':~os :;OS8::'I.1 ter ne;. opinião do P21s J p2.rocou Lle -
lhor (lUO ;;. conces s.::'o fic t~.sS G ost .::bolocid~, ~.tr ::" vGs de CC.d2_ [',no o 
'lr-:rQ o conjunto de obr2. e 

X - Nr:, v7."\.d OlJTO ::',::'10 de 1962, outra vez sor~ concedido 
o pronio de .r0DanÇQ. O '. ': s:"' -: ':-;n- tODPO [1?,nifesto do projc to do lei 

_ A 

rosq.lta do éltcndi I~'.onto 20S v:-'.l oros C1.1C surj ::,:'} d~ ovolu~ .~. 0 din~"4. 

'" c,'"' co 'Jcns.:-,,:'.10nt o ou d~ ; nt,?lip; ~.n, ci .::',. nilcion2is. O'):,'' c:':- cuJ.turr' 
-

N·, ;," -' ,'~ :" ... ' ,1. · conJ'unt o ... _. .' .. ', , - , - roal i z .~~:::"O de u:. ~r:. vide. -, est:-'. o s. i :-:nific~d.o socio, l do . -:o. - v210r 
hlst6rico de ur1.2. r.'.~t~n.ti C2. obr,'"'. de c;U~Fur~, . 

... . .-. 
S:" 1:"'. (!. ~ s 8essoas, 12 do jUnho dG 1956 • 

.. 

.-
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UNIVERSIDADE 

Em :z 5" maio de 1957 

Do Diretor da Faculdade Nacional de Medicina 

Ao De citado Wilson Fadul , lQ Sepretári o da 
... ... ~ 

. -, li t 

N3cionais de Cultura~ 

Sr. 12 Secretário: .. 

Em resposta ao seu ofí cio de 4 de abril último, a-

gora r cebido , re ferente ao projeto de }!rêmios nacionais de cu tura " 
• Ar. • .' A • 

. apresentado a essa Camara , cumpre-me ' in ormar a VQs sa Excelenc1a , em 
,.. , A 

atenç o a s , consult&,~_.qtle es tá Faculdade_-ponced.e_, os premios atai,-,,; o , 
• 

de ac ôr do com 0 art . 191 do seu Re gi mento, o' qual é do seguinte +eo"" · " _. 
» rt . 191 - A Faculdade c nferir~ anual mente a estu-

dante s ue c0ncluirem 
H A 

o curso de f 0rmaçao , os se€~int€s prm os: 

l º - Abreu Fialho - (Medalha com a efi gie d,o 

sor Abreu Fia lho , ao a luno ue a ' resent ar o me lhor trabalbo cn cado / 

em pes uisas orieinai s ou estudos experim ntais e ~acumvntado com in-
. 

vestigaç~o de labore t6ri o s3bre Clínica Oftalmo16[ica ). 

22 - Alvar,~ nea - (Pecuniári o, é.v 8. luüc. -ue an~e sen -

t ar me lhor trab~lho s ôbre Mat~ri rr mldica ou Terap~utic a ) . 

3Q - Berchon des Essart s - (Pecuniári i ) , :lO aluno q.ue 

obtiver no t as mais el evadas na termin ção do curso . Média 9 para o: 
~ 

que tiver m aprovnçao parcial s i mple s e 

rem . ) .. 

42 - Berthelo t (Medalha de ouro , ao a luno que 

Gentar me hor tra.balho ori gi nal s Abre Qu{mica) . 
-

5 Q - Carl os Chc.gas - (Medalha. ne ., ouro , ao a~uno 1ue a· 

, resentar melhor trabalho original s ôbre Quí mica). 
-

62 _ rancisco de Cae tro '- (Medalha com a 
efLie do 



• 

}. 

t ;;t; ..' 
.~ .'Y.. ..... 

, . ~ .... 

'ER~5IDt~DE DO BRA~IL 

-. . 
-,.' ". 

" r 

, . 
• 

.. ' . .' "0' , • 

" r' 
" . ' .. 
~"-. . i " 

.,.. > 

• 
~' 

" 

..... : . • • 
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. ~ 

,( Profess'o~ Franci ~o de .Castro , ao . a1.uno 

, 

, 

• 

. , 
, ' 

I 

• 

" , . 
"TQ -

me hor trabax.no ~ ôbre ,História~tuFal) 
,. , ."' .. 
8g - Juf.itp1o.~~r,eir ~',I o aÍuno 

• '" "Y. <t...> 

que apre ::; en-tar melhor 
;.. ' 

j sobre 
. ,.~ I' . ... r ~ , 

, .': • , • • ~ ,J'f{.< , "'~ 

C11ni ca si \ U1a tri ' ,,.',,.-( ::".: 
~ I --;" ~ 

-... '~it 

9' - Luí s Barbosa ' - '( ed 'lha com a efigie d~ Profes-
; .. 

, ... '" 
s ,-t 1- ~~ 

~ 'QI' Lu~ ~ B'a~bosa e dinheiro ~ (juros 
, , 

cumü~ados) , ao C-4 uno Clue melhor 
r " 

.~ A 

trabalh,o~ OU ,t se de .dotlt ramen,to , ' a resentar sobre Pediatria m ica 
" 

\,. 

e Hi'giene In . htil 
" 

. 10":". Manuel elici o - (Me~lha com a efigie do Prof' 
.• ..! ~ 

~ ~ • .,..' ~' ... 'I 

M tl I el ' oi an ao· aluno 
• • ue apresent r y. l6l€ hor trabalho .si A " e ,CI~h, ,ca 

. "i' .; 
} ~ , 

• ~ , ~ r"!:f" to 

:,,<' • '\ ... . - -
. ~ 

Cirúrgica). ~ 
~. 

' .. '. 
• 

" 

" - ( 
"-

prata com a e i e do / -.- 1 , . U'1OTLA.t 
.... • • 

rof M' uto d ' nh iro , ao · al ~ :() , última. série ue' m lhor toro«' >-' 

. ' 

" i sentar s õbr 'Clí nica 
.~ .. , 

balhd in ~, J ;0 1 OU tes'\- de do~torament~t 
~. ~. -

" 
,1 .. .- '" ' r 

ea. O d ador€.stabe ~ee r~gime , tax8:tiV'o 'nO ' caso de igualdatle de condi-
. . , 

,. . :; 
'" o s e meda há comemorativas do 25 .aniversárto do prê~to) . 

" 

, ' 12 "- Miguél p.: r ira. .;..., (:rle ·da.lh~ de ouro c~m a efigie do 
.. 

r ~, ~ 

Pr~f . Miguel P.érf}ira, ao , ~luno que : ap~asent r melhor trabalho s ôbre Hi 
... ,. .-.' . 

• 

13 - Nuno de Andrade - ( [e alha de ouro com a efígie / , 

do Prof . Nuno' de', And'rad , a aluno q. 
'{..t ... 

apresent ,e ', melhor trabalho so 

bre Fisi ologi a ). 
, . . ~ 
, 

1 4 - i va Castro (Meda~a de ' ouro com a efi ie do 

Dr . Silva Cestrq e din4eirO f à m 'lhor te ,se s Abre Cl n i ca Cirúrgic 
, 

ao aluno ma 
.... c· ",.,,~ ,.. 

- di stinto da curso ':" (A do: ao cogita de criaçao de J.abora-

t6ripara disciplina ~o a • 

A l5 - Me a l ha com a ef ' gie . o ~ of ~ Torres Homem , a.o a-o , , , . 

luno ,qu , presentar melhor tr M-é'dica , inclusive . . 

• " . ':- ' .. ".:. 
.... Q. . . 

,o 
" 

... . --, ... 
;, ., , .' 

. ' .. 
. . 

yJ'.' ., 

• , . 
, 

• 

• 

• 

, ~ . ' , 



, . 

• 

• 

i' 

... 

• • 

, 
"" 

., 

• 

, , 

" ~, 

• 

- . 

• 

, 

• 

• , · . 

" 

• 

, 
- . 

\ 
, 

.. " 

, 

" 

". 

• 

~o 

, .. ......... , 
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íliV'EFtSIIJADE 00 8RA~IL 
. - -, ; .. , , 

.. ... ~.;..-
, 

. ' 
l , 

< • " , 

• • • 
" . " 

10gi .) " • 
• < 

• ~ o" ... ~ 
~:.' • *,.., .t"l 

" 
'~ 

, 16 - ,Urb o ..à e , Vascon ' 'no,~ - ' ( edalha o 1uno qU$ 

,. 

• 

hor;1i:t;~b"..lho . : ~~. ':r~~' S~bre .<li s t ol ogia norma 

apó1iQ n antonão Jll.' uver 

" , 
• a. resentar m.e 

Juros. inheiro ar med ha 
t \~. 

17 - o Viaeonde ,' e ...' .... .. 
Medalna de ouro co a e -

• 
figie do r of . Visconde de o luno que apr esent r me -

f , 

lhor tT ba1 o 
A 

sobre 
-' .- • . ' .~:. 

s:b trt.oi , ineco1ogi a • 
~ " 1·" . , 

, • -t: ... , fio" ~ 4 4 rv 

Parag:r fp 1fTlico o~ 1 ~1Il . d ,as s serao conferidos 
. , 

'\. ~ ." 
... - A " ..... "" . • 

nov,os .' premios· que ' ,porv ntur,~ ' venli m a se'r insti tuídos 

ci 

'o 

. " 

~. 

, 

, . 
" ... .. . , .. ~ 

iJlVo-me · do ' en ejo par ã. ' presen'tar a Voss~ Exc 
,- ' ~ 

expressa0 do mau a to apreço 
. . . . 

. : 
" 

• 

, 

. ' 
-• • .'" 

, , . 

" 
• o 

, 

t 

, 
, , 

• 

'o, 

" 

, 

. 
'. 

' ~ 

;0 

• 

· 
• ~ o 

" 

• 

.' '. 

• . , 

, - - . 
r 

.. 

... 

" 

• 

Dr . Augusto "Brandão Fi ho 

o, 

...... ~.,. 

, ' . 
.D~ t oro 

, ' 

• 

~ • • 

l 

- . 

: 

I, 

o,' 
" 

• . " 

• 

. : 

, . , . 

í 

H/T ,o 

.. ' 

-. , 

o ~ 

• • 

, 

o' 
, , . rv '.. . • , ... 

• 

, 
• 

< , 

. . 
• 

>, 

I , 

, . 
" . 

os ' 

, 

l An _ 
..... 

" 

• 
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;'J de Maio de 1957 

hoD7RÀ 
. ~ 1"'..; 

fi' ,; I s / s/ '.) 
~ ·fl --/IP - m enhor Primeiro Secretário: 
\~~ .i'/ 
~ / 

'\ ~~-~" 
Tenho a honra de acusar o recdbimento do 

oficio de V. Exa., solicitando a audi~ncia dJ diversas 
N , A 

instituiçoes cientifi cél.S e culturais relativ8mente apr~ , , 
mios que sejam por ela distribuidos J acidenta.l ou peri.Q 
dicamente J entre autores de trabalhos püblicados,bem C.Q 

A 

mo sobre natureza dos mesmos trabalhos e regulamento cpe 
A N A 

disponha sobre a distribuiçao dos premios, a fi m de que J 
N N 

com tais i nforme s, 
Cultura des sa Casa 
de 1956. 

pos sa a dout a. Comissao de Educaçao e 
opinar a r espeito do projeto n.1438, 

, 

N , 

Das ins tituiçoes relacionadas n o oficio , 
de V. Exa. apenas a Faculda.de Nacional de Medicina esta 

A , 

vinculada a este Ministerio, como unidade da Universid.S1 
de do Brasil. 

o Regimento da. Faculdade Naci onal de Me-

s. .. o Sr. Deputado Wilson Fadul 
, A 

l~ Secretario da Camara d s Deputados 



; . 
, , 

) 

. -

• 

• 

'. 

~ 

dicina, aprovado pelo Conselho Universitario, em 10 de 
A 

Outubro de 1956, preve, nos arts. 19l-l93,a distribui-
IV A 

çao de premios anuais a estudantes. 
A ~ 

Faço juntar a este copia dos referidos 
A 

artigos do Regimento Interno daquele estabelecimento de 
IV 

ensino superior, esclarecendo, contudo, que ainda nao~ 
IV ~ . 

xiste regulamenta.çao da materia e . informan do , 8.ind8.,epe 
~ A 

o ultimo premio concedido pela Faculdade Nacion8~ de M~ 
dicina da Universidade do Brasil foi a um diplomado dá 
turma de 1~5$. 

... IV" 

Quanto as demais instituiçoes cientifi -
. ~ A 

cas e culturais indicadas no oficio de V. Exa., este Vq 
, IV 

nistario, em atençao ao pedido des sa Casa do Congre 5S o 
IV 

Nacional, _solicitou, ~ reiterou, as informaçoes que fo-
- IV 

ram requeridas. Apenas duas instituiçoes atenderam aos 
A A , 

reiterados apelos deste Mini sterio -- a Academia Brasi-
A IV 

leira de Ciencias e a Associaçao Brasileira de Odontol~ 
gia. 

A 

A Academia Brasileira de Ciencias iofor-
A . 

ma que confere dois premios regularmente, ambos bienal-
A 

mente : o Premio Albert Einstein - Medalha de Ouro e di 
ploma para o melhor trabalho especialmente escrito pa-

IO 

ra concorrer ao premio e que se enquadre em uma das cin 
IV A '-

co seçoes em que se divide a Academia - Ciencias Matem~ , ~ , , ~ 

ticas, Fisicas, Quimicas, Geologicas e Biologicast e o 
A IV 

Premi o Melo Leitao - Medalha de Ouro e Diploma para o 
lO 

melhor trabalho sobre Zoologia ou Zoogeografia, e e spe-
lO 

ci8~mente escrito para concorrer ao premio. 
IV 

A Associaçao Brasileira de Odontologia Jl} 
~ IV A lO . 

formou que ate hoje nao pode patrocinar premios para tIl! 
balhos publicados, apesar de s entir de longa data essa 
necessidade, esclarecendo que a maior tarefa da entida-

~-- ----



•• 

IV 

de tem sido a de divulgaçao. 

Renovo a V. Exa. os protestos de minha e-
IV 

levada estima e distinta consideraçao • 

• 
. . 

, 

... 

~ (Ofs. CD 2058 - Ref. CEC 59/56 - 473 - Ref. C. E.C. 4/57) 
GCM!nor. 
-~----

\ 
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de Medicina 
Rec nhetida de utilidade·.JllH~..".m",mTlm-Fi;cr.;;~ 

de 1925 e EstadoQI n.O 6818. de 26 de Nl'velnbr 

ndada em 7 de Março de 1895, sob o nome 

Cirurgia de São Paul 
--:r.---

ExmQ .Snr. O 
Wilson Fadul 
D. D.Primeiro Secretario da Camara dos 
da Bepublica Brasileira 

Paulo 

Ref.CEC 59/56,4/57 n5J00510 e Expedido em 2/ 57. 

e 

.. 
• 

• 

Senhor Secretario. 
-

Em referencia ao Oficio nQ.510 de abril de 1957 no 

qual V.Excj.a 
\ 

infor~ a Academia de Medioina de São Paulo o têor do 
- - ,.. .:. 

. ~ ., 

Projeto de Lei nQ . l.438/56 Que institue seis prêmios Nacionais de 

Cultura de Cr. $1.500.000,OO cada prêmio ,~ara reconhecimento do va­

lor do conjunto de obra de escritor brasileiro vivo,passo a V.Excl 

a relação dos prêmios instituidos e distribuidos ~or esta ACadem;a 

envi ando em anéxo o Esgulamento dos citados prêmios no Que se di f; 

~õe . !Qbre sua distr ibuição. ' 

São êles: 

Prêmio 11 Joao Florêncio Gomes "goologia Médica ou Pa­
rasitologia Brasileira. 

Prêmio "Etheocles Gomes" fisiologia 

Prêmio"Biologia e Medicina - Farmacologia exper1 -
mental ou Terapeutica medicamentosa • . ' 

Prêmio"Giovanni l.()renzini" Nutrição ou Vitam;D( 
logia ou Gastroenterologia ou Síndromes hemorragica. 

Prêmio"Antonio de Almeida Prado"-Endocrinologia Cl: 
nica. 

Prêmio fi Oswaldo Cruz" 
dos ramos da :Medicina. 

- Assunto rela ti vo a 1 

Cont. 



• 

e 
--

• 

• 

, Prêmio "IIJI.peratriz Leopolcli.na "-Consurso de Eug. 
nla • 

Prêmios"Carlos Botelho e Sergio Meira" - Melho­
res trabalhos apresentados a Academia e :publicados em sw 
revista durante o ano, sobre qualquer assunto de C1r~gii 
e Medicina . 

Aproveito o ensejo :para apresentar a V.Excia. os me' 

:protessos de elevada estima e distinta consideraç~o,teiterando o 

desejo da Academia de Medicina de São Paulo em colaborar sempre co: 
, , , 

o Poder Publico no estudo de :problemas relacionados a classe medi~ 

e ao :povo. 

• Mario Ramos de Olive' 
Presidente. 

lnb. 
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Com~ssao de Educacao e Cultura 

Relatório 

° presente Projeto de nº 1 . 438 de 1956, de autoria do nobre I 
... A 

putado Oliveira Franco, tem e m v ista a insti tuiçao de seis premio~ 

nacionais de cultura, no valor de (!:$ 1.500.000 , 00 cada um • 

° ilustre autor justifica a 
... 

proposiçao ressaltam o o v alor d 
, . 

cultura e o rever do Poder Publ~co estimuJar quantos se dedicam ao 

seu desenvolvimento. 

Em tudo de acordo coma justif icação, discordamos , tadavia,do 

valor que o Projeto estabelece para os pr~mios . t justo e necess~~ 
• 

" rio que se ajude e recompense,mesmo finanCeiramente, aqueles que/ c 

sincero e,por vezes, J?ll intenso esforço} contribuem para o bem comu 

através de suas pesquizas e estudos no campo d9. ciência e da cul tUI 
A A 

em geral . Mas o premio a esse esforço,*, ll!mI tem sobre t udo um s entid 
Ao ... 

moral , e, se pode eventualmente representar una ajuda e conomica, nao 

o deve ser de forma exagerada , nem ter de longe qualquer significad 

mercantil . Achamos excessivos pr;mios ' dov alorre (l$ 1.500 . 000 , 00,me 
, H A 

mo nesta epoca de acentuada inflaçao. Of:; maiores premios distribui 
A ... 

dos no mundo, denominados premios Nobel, sao re 8.000 libras , ourej 
A ... 

da mesma ordem d e grande za dos premios propostos. Ora o Brasil nao 
, • N 

esta em cond~çoes financeiras de premiar seus intelectuais com ci-

fras dess a ordem. 
#IIItI A A • • , 

Para que esta Comissao e a Camara conheçam os prem~os que Ja 
,.. 

se distribuem, quasi todos em virtude de disposiçoe s l egais, publica 

mos anexo a -es te relatório o t exto de muitas l eis em vigor,munici­

pais e federais ; indicamos,por outro lado, uma série de prêmios di 
... , 

tri buidos por insti tuiçoes culturais e cientificas e institutos de 

ensino . Outras i~ituições distribuem ainda prêmios, mas deles não 

temos conhecimento. Nenhumdeles,todavia,atinge a cifras tão altas 
... ' 

A Fundaçao Moinho Santista,organizada recentemente, distribue os 

na is altos prêmios ire tituidos no pais, os quais são do v a loràe 

~$ 1 . 000.000 ,00, mas os me s mos constituem uma exceção . 

Pela Lei nº .1 . 976, de 10 de setembro de 1953, se ins tituiram 
Â A A 

o Premio Nacional de Litera tura, o Premio Nacional de Ciencia e o 

Prêmio Nacional de Árte~ do valor ~$ 100 . 000 , 00 cada,prêmios esses 

concedidos anualmente pela união. s ão os mais altos já concedidos 
A , 

pelo Governo Federal. Em virtude da espiral inflacionari a , concorda! 
A 

em elevar o v alor des s e s premios,nunca, porem, segurrl o" as cifras pr 

vist as no Projeto . 
Vimos,pois, propor a esta Comissão um Substitutivo , que aumen· 

A " tando o v alor dos premios insti tuidos pela Lei acina, ajusta-os a 
,.. . , 

situaçao presente,mas dentro d e limites que julgamosrazoaveis . 
, 
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PARECER 

Diante do exposto; apresentamos a seguir o 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO N~ 1.428 DE 1956 

O Congresso Nacional decreta : 

Art . 1 - O artigo 2º da Lei nº 1 . 976, Ce 10 de setembro de 
195~ , passa a ter a seguinte redação: 

"Art . 22 - t estabelecida a importância de I 300. 000, 00 (tre­
zentos mil cruzeiros) para cada prêmio." 

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala Carlos Peixoto , 6 de dezembro de 1957. 
, 

- Relator . 

• 
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PARECER p! COMISSÃO E! EDUCAÇIo E CULTURA 

A Comissão de Educação e Cultura , em rewlião de 6 de 

dezembro de 1957 , 

- presentes os Senhores Deputados Menezes Pimentel 

Presidente , Lauro Cruz , Fonseca e Silva , Badaró Junior , Coelho 
de Souza , Alfredo Palermo, Nestor Jost , Ilacir Lima, Perilo Te! 
xeira , Campos Vergal , José Alves , Abguar Bastos , Portugal Tava 
res , Cardoso de Menezes , Ântunes de Oliveira e a Senhora 
Costa , 

- aprovou parecer favorável com Substitutivo do Senhor 
A 

Lauro Cruz , ao projeto nº 1. 4)8/56, que "institui seis premios 
A 

nacionais de cultura de Cr$ 1.500 . 000 , 00 cada premio , para rec~ 

nhecimento do valor do conjunto de obr a de escri tor brasileiro 
vivo. 11 

Sal a Ca rlos Pe i xoto Fi lho , 7 de dezembro de 1957 • 

_--=~'J4!.~~;4.J:"""".1..,..l:'..AGt:li:l.~Ja.::c...::::. __ , PRES I DENT E 
PIMENTEL 

/ 

____________ ~~~~~~~~~--------, RELATOR 
~;r 

/ hb : 
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COMISSllO DE FIN I RêS 
Proj to NQ 1.438/56 

C3 

REL TORIO 

Do nobr D putado Oliv ir Fr~nco, vis~ A proposiç~o 

in tituir ia (6) primio nacion id cultur~, no v~lar fi 

Cr$ 'l.500.00G,oo (hum milh~o e quinh ntos mil cru.eiros) 08-

da um. Pr tend 1.U.!:t hei • ll::! jU8tificRtiv~ demonstrRr, !! 

obrig~ç~o do Erári Público em stimular ~ Oultur , premiRndo 

a.quel •• que nos u diversos s tor • ., roRi 8 d st~quem. 

O proj eto jÁ trruni tou pel Comisdo de Educ!I!Ç~o • Cu,! 

tur~ que paIo brilh~nt. vot d. seu r.l~tor, 

~ di eords como nós do alto vel pr poat., • diz r .. Achamo • 

• xc •• aivo. pren10a do v~lor • ar 1.500.000,00, m.am B ~ 

ti , "/denomiruJdoa Premi a Nob.l, .~o • 8. 000 11br~., ou. j 8JIl 

d8 me~ arde d. gr~n ez~ do pr ioa propoato.. Que o Brsa11 

n~o e.t~ .m condiçUe finRnceir d. p.r 1~ seus intel otU8ia 

aom Cifr8& de fi! ordem" ; l'ttZ vSritlt. di crim.i~'O •• de premio. 

naoion~i. e, 8 .eguir, pr pUe sej~m ~um ntados ,. trt. premio. 

que 8 Lei 1.911; • 10 de setembro e 1953, inati tuiu (Pr mi 

Nl=!cio~l de Art., Pr .. io Naai orutl de Oienois • Pr mio N~cion~l 

de Li t r turl!!,. do v , lar tUt!l de C:r ' 100.000, p rs ar •••••• 
300.000,00 , 'lU8 ~o os cena dido p lo Govrno Fed rru. como o . 

mRis 1to. 

pr s nt um Sub ti tutivo que prov~ "'qU! 1 Comiss~et 

sobr o fundRmento que ~ 8Spir 1 infl~eionáriR os obrig ~ ele­

var qu le v~lor , -m s nunc chegar os numeras que o IIustr 

. Autor do proj to prop'O • 

PARECER 

Ooncordo int irament CGm o pRr oer do RelAtor D put!l!do 

L ur ~TUZ ~prov do pel~ Dout O miss~o de Eduoaç!o Cul turPr, 

faço meu o SUbstitutivo que Rli foi ~provRd • 

Meu pareo r , p8l~ ~prov~ç~o do Substitutiv d~ Oomis­

.~ de Edue~ç~o e Cultur~. 

SF\l~ Raga Berro., em " de junho de ~58 

~ 
GE S ALV10 
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PARECER DA COMISSÃO DE FINAN~AS 

A Comissão de Finanças em sua 18a. reunião ordiná­

ri a , realizada em 24 /6/1958, presentes os senhores : Vitorino 

Correa, Chalbaud Biscaia, Nelson Monteiro , Milton Brandão, BaI. -ros Carvalho, Vasconcelos Costa e Georges Galvao , opina, por 
,. 

unanimidade de acordo com o parecer do relator , Deputado Geor-

ges Galvão , pela aprovação do Projeto n . 1. 4J8/56, IlOS têrmo8 - .. do substitutivo aprovado pela Comissao de Educaçao e Cultura. 

Sala Rêgo Barros, em 24/6/1958 . 

Presidente em exercício 

- --- -
Geo ge Gal io - el a tor 
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ESTATUTOS DA ACADEMIA DE MEDICINA 
DE SÃO PAULO 

(FUNDADA EM 7 DE MARÇO DE 1895 SOB A DENOMINAÇÃO 
DE «SOCIEDADE DE MEDICINA E CIRURGIA DE SÃO PAULO:. 
E DECLARADA DE UTILIDADE PúBLICA PELOS DECRETOS: 
FEDERAL N.9 4931, DE 6 DE OUTUBRO DE 1925, E ESTADUAL 

N.? 6818, DE 26 DE NOVEMBRO DE 1934). 

CAPíTULO I 

DO NOME, SEDE E FINS DA ACADEMIA 

Art. l.q - A Sociedade de Medicina e Cirurgia de São Páulo, 
fundada a 7 de março de 1895, na Capital do Estado de São 
Paulo, onde tem sua sede e fôro jurídico, passa a denominar-se 
Academia de Medicina de São Paulo, terá duração ilimitada e será 
regida pelos presentes Estatutos, que revogam os antenores . 

'. Art. 2. 9 
- A Academia tem por fim: 

a) realizar sessões em que sejam estudados assuntos re ­
lativos à Medicina e a ciências afins; 

b) defender os interêsses da classe médica e especialmente 
os de seus membros, podendo, para isso, promover 
entendimentos com associações especializadas ou f~­
derar-se com outras agremiações; 

c) - promover e auxiliar a criação de ins~tuições com fins 
educativos e beneficentes que se relacionem, de qual-
quer forma , com a profissão médica; -

d ) solicitar ou alvitrar resoluções ou atos públicos , em 
benefício da saúde coletiva ; 

e) responder às consultas das autoridades constituidas li 

dar parecer sôbre questões profissionais e de interêsse 
da classe médica; 

f) - manter uma biblioteca médica ; 

-1-
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g) - publicar uma revista para divulgação dos trabalhos 
apresentados em suas sessões, com a discussão que 
suscitaram e o mais que fôr do interêsse social; 

h ) - convocar ou patrocinar, sempre que fôr oportuno, 
congressos médicos paulistas ou nacionais ou semanas 
sôbre especialidades médicas; e 

i) - promover sessões solenes com o fim especial de come­
morar centenários de nascimento de membros que se 
destacaram em qualquer dos setores científicos da Me­
dicina ou que se hajam distinguido por meritória 
ação médico-social na vida do país. 

CAPíTULO II 

DOS MEMBROS (Categorias, deveres, direitos e exclusão) 

Art. 3. 9 
- A Academia compõe-se de 5 categorias de mem­

br.os: titulares, eméritos, correspondentes, honorários e beneméritos. 

§ 1.9 
- Os membros são em número de 150, tendo cada 

um o seu patrono, escolhido entre nomes de destaque da medi­
cma brasileira e pertencentes a vultos já desaparecidos. 

§ 2. 9 
- Os das demais categorias são em número ilimitado. 

Art. 4 .. - São membros titulares os admitidos na forma 
prevista no Regimento Interno, mediante apresentação de títulos 
e aprovação de memória inédita. 

Art. 5. 9 
- Tornam-se membros eméritos, automàticamente, 

os titulares que completem 15 anos ininterruptos de associação com 
a Academia. 

Art. 6. 9 
- São deveres dos membros titulares e dos eméritos: 

a) respeitar e fazer respeitar os presentes Estatutos, o 
Regimento Interno e as deliberações da Academia; 

b) contribuir para o bom desempenho do cargo para que 
forem eleitos ou nomeados; 

c) pagar as taxas estipuladas no Regimento Interno; 
d) frequentar assiduamente as sessões da Academia ; 
e) apresentar trabalhos nas sessões e participar das dis­

cussôcs da Academia. 

Art. 7. 9 
- São direitos dos membros titulares e dos eméritos: 

a) vo.tar e ser votado para qualquer cargo social; 
b) apresentar trabalhos relativos aos fins da Academia, 

mediante prévia inscrição e tomar parte nas discussões; 
c) dirigir consultas à Academia sôbre questões científicas 

ou profissionais; 
d) propôr a admissão de membros correspondentes. ho-

norários e beneméritos ; 

-2-
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e) propôr a exclusão de sócios na forma dêstes Estatutos; 
f ) pedir convocação de sessões e assembléias gerais extra ­

ordinárias, mediante requerimento justificativo assi­
nado, no primeiro caso, pelo menos por sete membros 
titulares e ou eméritos, e, no segundo, pelo menos por 
50 acadêmico~ dessas categorias; 

g) ter ingresso na séde social e utilizar-se da biblioteca 
na forma estabelecida pelo Regimento Interno; 

h ) receber gratuitamente a revista e demais publicações 
da Academia; 

i) - concorrer aos prêmios concedidos pela Academia . 

Art. 8.° - São membros correspondentes os médicos não 
residentes no Estado de São Paulo eleitos na forma estipuladl no 
Regimento Interno. 

§ único - o membro correspondente pode ser nacional ou 
esttangeiro. 

Art. 9.° - O membro correspondente nacional está isento 
de contribuições pecuniárias anuais, pagando apenas a jóia, ,1 as­
sinatura da revista da Academia e a taxa do diploma, se deseja 
possui-lo, e podendo adquirir a medalha e o distintivo da Academia. 

Art. 10.° - São direitos do membro correspondente nacional : 

a) - comparecer às sessões, tomar parte nas discussões e 
apresentar trabalhos relativos aos fins da Academia, 
mediante prévia inscrição; 

b) dirigir consultas à Academia sôbre questões científicas 
ou profissionais; 

c) ter ingresso na séde social e utilizar-se da biblioteca 
na forma estabelecida pelo Regimento Interno ; 

d ) concorrer aos prêmios concedidos pela Academia . 

Art. I I.' - O membro correspondente estrangeiro está isento 
de contribuições pecuniárias anuais , pagando apenas a jóia e a taxa 
do diploma, se deseja possui-lo, e tem os mesmos direitos que as­
sistem ao membro correspondente nacional. 

Art. 12.0 - Ao membro correspondente' nacional ou estran ­
p:eiro é vedado votar e ser votado para cargos da administração so ­
cial, assim como tomar parte no processo de admissão e julgamento 
dos membros e em quaisquer resoluções de ordem administrativa. 

Art. 13 .. - São membros honorários médicos de notória 
reputação que tiverem atuação de relêvo nas suas especialidades e 
que mantiverem, de qualquer forma , relações com a Academia. pro­
cedida a sua eleição na forma estipulada no Regimento Interno. 

Art. 14.· - O membro honorário está isento de quaisquer 
contribuições pecuniárias e goza de todos os direitos reservados aos 
membros correspondentes. 

- 3 -
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Art. 15 .<) - São membros beneméritos as pessôas que, in­
dependentemente de habilitação profissional médica , tiverem con­
corrido para o engrandecimento e renome da Academia e forem 
eleitas de acôrdo com o estipulado no Regimento Interno. 

Art. 16.' - DeixJrão de fazer parte da Academia os mem­
bros que solicitarem, por escrito, a sua demissão e os que forem 
excluídos de acôrdo com os dispositivos do Regimento Interno. 

CAPITULO III 

DA ADMINISTRAÇÃO 

Art. 17.· - A Academia é administrada pela Assembléia 
Geral, pela Comissão dd Patrimônio e pela ' Diretoria. 

A - ASSEMBLÉIA GERAL 

Art. 18.· - A Assembléia Geral é a reunião dos membros 
titulares e eméritos, convocada por meio de edital pela imprensa 
com indicação dos motivos e antecedência de, pelo ménos, oito dias. 

§ 1.' - A Assembléia funciona com a presença mínima de 
50 membros com direito a voto, em primeira convocação. 

§ 2.· - Se não houver "quorum" , será convocada nova reu­
nião para daí a oito dias e, nesse caso, a presença de 20 membros 
titulares e ou eméritos bastará para legalizar a reunião, salvo as ex­
ceções previstas nestes Estatutos; em te'rceira convocação, feita com 
intervalo mínimo de oito dias , a Assembléia Geral funcionará com 
qualquer número. . 

Art. 19.' - A única Assembléia Geral ordinária será a de 
22 d~ fevereiro, convocada para tratar da seguinte ordem do dia: 

a) - eleição da Diretoria, dos membros da Comissão do 
Patrimônio e dos presidentes das Secções: 

b) conhecer e apreciar todos os atos da Diretoria e da 
Comissão do Patrimônio; os relatórios anuais e o ba­
lanço anual de contas; 

c) - conferir os prêmios de que tratam os Arts. 41.9 e 42.', 
Art. 20.' - Não é permitida a acumulação de quaisquer car­

gos sociais de eleição. 
Art. 21.· - As Assembléias Gerais extraordinárias serão tan ­

tas. quantas a Diretoria julgar necessárias mais as que forem reque­
ridas pelos membros no gôzo dos seus direitos . de acôrdo com a 
letra f do art. 7.'" destes Estatutos e· com as formalidades ~stipula ­
das no Regimento Interno. 

§ único - Nas Assembléias Gerais extraordinárias apenas 
poderão ser tratados os assuntos para os quais as mesmas tiverem 
sido convocadas. 

-.-
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Art. 22.· - Excetuadas as Assembléias Gerais que tiverem 
de julgar membros, considerando-se, por isso, secretas, as demais 
serão públicas, salvo resolução em contrário tomada na ocas1ao. 

Art. 23 .. - As AssembJ.éias Gerais compete : 

a) reformar os Estatutos e o Regimento Interno ou al-
terar e revogar quaisquer dos seus artigos; 

b) excluir membros; 
c) - conferir títulos de benemerência; 
d) eleger os membros da Comissão do Patrimônio , da Di­

retoria e os demais cargos da Academia ; 
e) conhecer e apreciar todos os atos da Diretoria e da Co­

missão do Patrimônio , os relatórios anuais e os ba­
lanços de contas; 

f) conferir prêmios; 
g) resolver sôbre todos os assuntos não previstos nestes 

Estatutos. 

B - COMISSÃO DO PATRIMôNIO , 

Art. 24.9 
- A Comissão do Patrimônio é composta do pre­

sidente da Academia, do secretário geral, do tesoureiro e de quatro 
ex-presidentes da Academia. 

Art. 25 .. - A Comissão do Patrimônio incumbe : 

a) - administrar o Patrimônio da Academia , que é cons­
tituído por todos os bens, móveis e imóveis, valores 
de qualquer espécie obtidos inclusive por doação, le­
gado, etc. ; 

b ) elaborar o orçamento anual da receita e despesa; e 
c) dar parecer sôbre o relatório anual do Tesoureiro . 

c - DIRETORIA 

Art. 26.· - A Diretoria da Academia é composta de : 

1 Presidente 
1 Vice-presidente 
1 Secretário Geral 
2 Secretários de Mesa 
I Tesoureiro. 

I. 

Art. 27." - O cargo de Presidente é preenchido, anualmente, 
pela promoção automática do Vice-presidente do período imedia­
tamente anterior. 

Art. 28." - O Vice-presidente é eleito na Assembléia Geral 
ordinária, devendo a escolha recair em membro emérito ou em 
membro titular que conte, pelo menos, 5 (cinco) anos de efeti­
v~dade. 

-5~ 



o 
ao 
Oi 
" .; 
O 

<D 
11) 
Q) ..... 
-N 
~ N 
'It ..... 

.,0 

"'z 
!..J 
.30.. 

Art, 29 ,· O Secretário Geral é eleito pela Assembléia Ge­
ral com mandato de 3 anos. 

§ único - O Secretário Geral submeterá à aprovação da Di­
retoria a indicação de um Secretário geral adjunto, cujo mandato 
é de um ano. 

Art. 30.~ - O Tesoureiro é eleito pela Assembléia Geral. 
com mandato de 3 anos. 

Art. 31." - Os Secretários de mesa têm o mandato de um 
ano e são escolhidos pelo Vice-presidente, com o qual irão traba­
lhar no período social seguinte, submetida a escolha ao voto da 
Assembléia Geral de 22 de fevereiro. 

Art, 32.· - A Diretoria competem todos os atos de admi­
nistração concernen tes aos fins sociais que não constem nes­
tes Estatutos como atribuições expressas ' dos outros poderes da 
Academia e especialmente os atos decorrentes do seguinte compro­
misso lido pelo Presiden te por ocasião da posse: 

"Prometemos cumprir e fazer cumprir os Esta­
tutos, o Regimento Interno e as resoluções desta Aca­
demia , trabalhar pelo seu engrandecimento e prestígio e 
ser fiéis no desempenho das inc;tmbências dos nossos 
cargos" . 

§ 1." - Para o desempenho de seus deveres, ela se reunirá 
em sessão secreta, sempre que o Presidente a convoque, de ·"motu-­
proprio" ou a pedido de 3 de seus membros, podendo funcionar 
quando presen,te a maioria. 

§ 2.0 -' - Ao Presidente compete, além das demais atribuições 
aoopecificadas nestes Estatutos e no Regimen to Interno, representar 
ativa e passivamente a Academia em juízo e fóra dêle. 

CAPíTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO CIENTíFICA 

A!t. -33,° - Para desempenho de suas finalidades científicas, 
a Academia está dividida em Secções, realiza reuniões periódicas, 
pode promover certames, publica a sua revista , tem a sua biblio­
teca e distribui prêmios. 

A - SECÇõES 

Art. 34.· - Os 150 membros titulares de que se compoe a 
Academia sao distribuídos pelas seguintes Secções: 

Medicina Geral .. 20 membros 
Cirurgia Geral 20 " . . . . . ... . . . 
Medicina Especializada 40 " . . . . . 
Cirurgia Especializada 40 " .. 

Ciências Aplicadas 
, 

Medicina 20 " a 
Medicina Social 10 " . . . . . . . . . . 
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Art. 35." - As Secções acima constituem comissões perma­
nentes dotadas de fun ções consultivas sôbre os assuntos de suas 
respectivas especialidades e se reunem sempre que convocadas pelo 
seu presidente ou pelo p residente da Academia. 

§ único - Os m embros titulares que passarem a eméritos con­
tinuarão a fazer parte da respectiva Secção . 

Art. 36.'! - Cada Secçã o tem um Presidente eleito anual ­
mente na Assembléia Geral de 22 de fevereiro. 

B - REUNIõES 

Art. 37." - Além das sessões da Assembléia G eral, de que 
t ratam os arts. 18 a 23 . e das reuniões da Comissão do Patrimô­
nio e da Diretoria , a A cademia realiza sessões ordinárias e solenes, 
de acôrdo com o dispos to no Regimento Interno . 

§ único - Anualmente h averá uma sessão solene, no dia 
7 de março, para comemoraçã o do aniversário da fundação e p ara 
posse da nova Diretoria. 

c .- CERTAMES 

Art. 38." - A olganização e r.zgulamentação dos certames · 
de que trata o art. 33 ficará a cargo de uma comissão de mem­
bros titulares e ou eméritos escolhidos pela Diretoria. 

D - R E VISTADA ACADEMIA 

Art. 29. 0 
- A r..-:vista da Academia é dirigida pelo Secretário 

Geral auxiliado por uma comissão de R edação composta do ad­
junto do Secretário Gzrai e dos Presidentes de Secção e tem por 
f im pub licar os t rab~Jhos apresentados, a sua discussão, as atas 
das sessões e tudo o que, a juizo dessa Comissão, possa interEssar 
ac>s fins da Academia . 

E - BIBLIOTECA 

A re 40 .0 
- A Biblio teca da Academia é dirigida pelo Secre ­

tário G eral e dest ina -se especialmente aos sócios, podendo , tod:lv ia, 
ser franqueada a pessôas estranhas, a juizo do seu Diretor. 

F - PRÊM IOS 

Art. 4 1, " - A A ca demia poderá pôr em concurso certo nú -
1112ro de temas, conferindo prêmios a ju ízo de uma Comissilo 
J ulga dora , cujos mZ'mb ros a .êles não ten ham concorrido. 

, ~ - , -
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§ Lv -Poderá. iguaimente, conferir prêmios instituidos por 
pessôas ou corporações sob regulamentação feita ou aceita pela Aca­
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- Haverá uma regulamentação geral dos prêmios, 

o aprovada por Assembléia Geral e que fará parte, como anexo, do 
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Art. 42 .. - A Academia poderá conceder prêmios a autores 
de trabalhos referentes aos assuntos de que cogitam as suas Sec­
ções e que dêles sejam dignos . 

CAPITULO V 

DISPOSIçõES GERAIS 

Art. 43: - Os diplomas de membros são assinados pelo 
Presidente e subscritos pelo Secretário Geral e pelo Tesoureiro. 

Art. 44.9 A Diretoria não pode transigir, renunciar direitos, 
alienar, hipotecar ou empenhar os bens da Academia, sem prévio 
parecer da Comissão do Patrimônio e consentimento expresso da 
Assembléia Geral representada por dois terços dos membros titu­
lares e eméritos no pleno gôzo dos seus direitos, convocada por 
edital com 8 dias de antecedência. 

§ único - Em tais casos, se na pnmelra convocaçao nao se 
reunir o número acima indicado, será feita segunda convocação 
e, entao, resolver-se-á com metade dos membros titulares e emé­
ritos; em terceira convocação, com 1/ 3 dos membros titulares e 
eméritos; e, em quarta, com qualquer número de membros titula­
res e eméritos, devendo medear sempre, entre uma e outra convo­
cação, o prazo de 8 dias. 

Art. 45.9 
- Os membros não respondem subsidiàriamente 

pelas obrigações contraídas pela Diretoria ou por qualquer dos seus 
componentes, assim como a Diretoria não é responsável, coletiva­
mente, pelos abusos que um de seus componentes venha a praticar. 

Art. 46. v - Se a deficiência de renda ou quaisquer outros 
acontecimentos imprevistos vierem dificultar a existência da Aca­
demia, ouvida a Comissão do Patrimônio será convocada, nos ter­
mos do art. 44.9

, a Assembléia Geral com o fim expresso de resolver 
a êsse respeito, tomando-se medidas para melhorar as condições da 
Academia ou promovendo-lhe a dissolução. 

§ único - Em caso de dissolução da Academia, os seus bens 
serão distribuídos a instituições de cultura médica e assistenciais, 
a juízo da Assembléia Geral. 

8 -
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Art. 47. ~ - Será considerado vago, por abandono, ° cargá 
de administração cujo ocupante não comparecer a três sessões or­
dinárias consecutivas sem motivo justificado. 

Art. 48." - A Academia terá um sêlo próprio, oficial, cUJO 
modêlo será aprovado pela Assembléia Geral. 

Art. 49 .. - A reforma dos Estatutos da Academia ou de 
qualquer dos seus artigos só poderá ser realizada depois de 5 anos 
de vigência e mediante convocação, feita por edital, da Assembléia 
Geral, solicitada, no mínimo, por 100 (cem) membros eméritos 
e ou titulares no gôzo dos seus direitos. 

S único - Para que a Assembléia Geral se possa reunir em 
primeira convocação, faz-se necessário o comparecimento de, pelo 
menos, 50 membros titulares e ou eméritos; em segunda convo­
cação, de 40; e, em terceira, de qualquer número, devendo, toda­
via, entre as várias convocações medear sempre um prazo mínimo 
de 8 dias. 

Art. 50.'! - A juízo da Assembléia Geral e mediante pro­
posta assinada por 50 membros titulares e ou eméritos, poderão ser 
concedidas distinções honoríficas a membros titulares ou eméritos 
que, pela sua ação, prestígio, capacidade e preparo tenham contri­
buído para engrandecimento da Academia. 

Art. 51. 9 
- Por ocasião de vaga numa Secção, qualquer mem­

bro titular terá direito a transferência para ela mediante requeri­
mento ao Presidente da Academia, uma vez que prove ter mudado 
sua atividade profissional para aquela correspondente à Secção a 
que se refere. 

CAPITULO VI 

DISPOSIÇÕES TRANSITóRIAS 

Art. 52." - Os atuais membros correspondentes que residam 
no Estado de São Paulo poderão permanecer como tal ou, me­
diante observância dos dispositivos regulamentares, passar à cate­
goria de titular ou emérito. 

§ único - Os que tenham passado de titular ou emérito a 
correspondente nacional. residindo no Estado de São Paulo po­
derão retornar à ant iga condição, desde que haja vaga, med1ante 
simples requerimento. 

Art. 53. Q - As vagas de titulares que se verificarem por 
fôrça dos presentes Estatutos serão declaradas abertas, no máximo 
duas em cada sessão ordinária da Academia. 

-9 -
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Art. 54.9 
- A Diretoria completará a lista de patronos e 

distiibui-Ios-á entre os membros titulares. 

Art. 55.9 
- Enquanto existir a comunhão de bens com a 

Policlínica de São Paulo e vigorar o contrato de 6 de março de 
1918 , tôdas as questões que lhe disserem respeito serão reso lvidas 
e liquidadas pela Comissão do Patrimônio. 

Art. 56 ." - O regimento interno elaborado de acôrdo com 
êstes esta tutos será aprovado pela Assembléia Geral . 

Art. 57 ." - Depois de aprovados êstes Estatutos pela As­
sembléia Geral , ficará a Diretoria autorizada a legalizá-los, pe­
rante quem de direito , entrando êles em vigôr no dia 8 de abril 
de 1954. 

* * * 
Estes Estatutos foram aprovados, depois de amplamente dis­

cutidos, pela Assembléia Geral de 8 de abril de 1954, com a pre­
sença dos seguintes acadêmicos: 

Afrânio do Amaral 
Alberto Francia Martins 
Antonio Almeida Prado 
Antoni·o ArrOgo Raia 
Augusto Amelio da Mota Pacheco 
Augusto Leopoldo Ayl'osa Galvão 
Benedito Mendes de Castro 
Benedito :\1ontenegro 
Cantídio de Moura Campos 
Carlos de Oliveira Bastos 
Cal meu Escobar Pires 
Celestin o Bourroul 
Cicero Cristiano de S·ouza 
Dalmacio Azevedo 
Dante Pazzanese 
Danton Malta 
Décio Fleury da Silveiru 
Domingos Defin e 
Bdgard Braga 
Edgard de San JuaJl 
Edmur de Aguiar Whitaker 
Ern esto Souza Campos 
Eugenio Mauro 
Eurico Branco Ribeiro 
Fernando de Oliveira Bastos 
Gastão Rosenfeld 
Gentil ;Vlarcondes de M'oura 
Geraldo Vicente de Azevedo 
Horacio Kneese de Mello 
Hugo Ribeiro de Almeida 
Humberto Cerruti 
.l ames Ferraz Alvim 
.I oão Aguiar Pupo 
João Oliveira Matos 
.José Augusto Arantes 

José Ayres Netto 
José Ferreira de Souz:, Sn nt,)s 
.José Landulfo 
José Maria Cabell o Campos 
José Moraes Camargo 
José Moraes Leme 
José Pereira Gomes 
José Reynaldo Marcond es 
José Ribeiro Netto 
,José Soares Hungrin 
José Toledo Mell o 
Licinio H. Dutra 
Luiz Carlos Fonseca 
Luiz Edgard Puech Leão 
Manuel Pereira 
Mario Ramos de Oliveir:1 
Martinus Pawel 
:\Iatheus Santamari; l 
:\1athias Otavio Rox O) :'\: obrl' 
Nelson Souza Cam pos 
Octavio :\fartins de Toledo 
Octavio de Moraes Dantas 
Odorico Machado de S-ouza 
Orestes Rossetto 
Oscar Cintra Gordinh·;) 
Oswaldo Portugal 
Paulo de Almeida Toledo 
Paulo Goffi 
Pedro Ayres Netto 
Pedr-o Monteleone 
Synesio Rangel Pestana 
Wald emar Souza Rudge 
Waldyr da Silva Prado 
Walter E. MaCei 
Wil son FJ'Y 
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Regimento Interno 

da 

Academia de Medicina de Sõo Paulo 
(APROVADO PELA ASSEMBLÉIA GERAL DE 8 DE ABRIL 

DE 1954). 

CAPITULO I 

DA ADMISSÃO DE MEMBROS 

Art. L " - Para fazer parte da Academia como membro ti -
tular são necessárias as seguintes condições: 

a ) -- ser brasileiro nato ou naturali zado . 

b) - estar no gôzo de seus direitos civis e políticos; 

c) estar habilitado, segundo as leis do País , para o exer ­
cício da Medicina, tendo pelo menos 5 (cinco) anos 
de formatura ; 

d ) exercer a Medicina dentro do Estado de São Paulo ; 
c) exercer sua ::: tividade profissional segundo os precei­

tos da ética, o que deve ser atestado por '3 membros 
titulares e ou eméritos; 

f ) concorrer a uma vaga ab·z rta na Secção correspondente 
à atividade profissional a que se dedica ; 

g) ser aceito por votação dos membros com direito a voto 
presentes à sessão em que se discutir o seu julgamento 
e na forma estipulada neste Regimento Interno. 

§ único - O requerimento de admissão à Academia como 
titular é dirigido ao Presidente , co m 'indicação da Secção pre­
tendida, devendo o candidato instruí -lo com os seguintes do­
cumentos: 



a) - prova das condições exigidas nas letras a. b, c. d c e 
dêste artigo; 

b) - um memorial no qual virão exarados e devidamente 
documentados todos os seus títulos, trabalhos cientí­
ficos , cargos que haja ocupado, serviços públicos e o 
mais que possa demonstrar os seus méritos profissio-. 
nals; 

c) - uma memória , escrita de própria lavra e inédita , ver­
sando sôbre estudos pessoais de natureza técnica ou 
puramente científica, atinentes à Secção em que se 
mscreve. 

Art. 2 .. - O prazo para a inscrição de candidatos a mem ­
bros titulares é de 60 dias, a partir da data em que o Presidente 
anuncie, em sessão ordinária, a abertura da vaga. 

Art. 3. 9 
- Terminado o prazo da inscrição, levam-se, em 

sessão ordinária, ao conhecimento da Academia, os nomes dos can­
didatos e os respectivos documentos. 

~ 1. 9 
- Nessa ocasião, o Presidente põe em discussão e em 

:il votação o requerimento dos candidatos. 
lO 
)( 
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§ 2 .. - Aprovada a inscrição dos candidatos, é votada ime­
diatamente, em escrutínio secreto, a idoneidade moral de cada um 
dêles , somente podendo continuar os processos de admissão caso 
2 / 3 dos presentes aceitem essa idoneidade. 

§ 3. f - Votada a idoneidade moral, enviam-se todos os 
documentos referentes à inscrição ao Secretário Geral, que os faz 
registrar em livro próprio - "Livro de Inscrição de Candidatos 
a Membros Titulares". 

§ 4. 9 
- Depois dêsse registro , o Secretário Geral remete os 

processos ao Presidente da Secção a que os candidatos pretendem 
ingressar, afim de que nomeie três membros titulares e ou emé­
fitos para constituir€'m a Comissão Julgadora. 

Art. 4 .<) - A Comissão Julgadora indica dentre os candida­
tos aquêle que julga mais apto para o provimento da vaga. 

Art. 5.<) - A resolução da Comissão consta de um parecer 
que é submetido ao plenário, para votação final. 

§ 1.<> - Quando o parecer da Comissão é unânime, somente 
pode ser rejeitado por 2/ 3 dos sócios presentes com direito a voto. 

Art. 6. 9 
- Quando nenhum dos candidatos ,é indicado pela 

Comissão ou o parecer desta é rejeitado pelo plenário, é novamente 
declarado vago o lugar de membro titular e aberta nova inscrição . 

• 
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Art. 7.9 
- Aceito o parecer pelo plenário, o Presidente pro­

dama eleito o candidato , determina , dentro do prazo de sessenta 
dias, a sessão em que o mesmo deva ser empossado e designa um 
dos membros eméritos para saudar o novo membro. 

§ único - Se o novo membro não comparecer para o fim 
de ser empossado até 60 dias após a notificação de sua eleição, sem 
motivo justificado a juizo da Diretoria , terá a sua eleição anu­
lada , sem que lhe assista o direito de reembôlso de jóia e anuidade, 
caso já as tenha pago. 

Art. 8. 9 
- Ao ser empossado pelo Presidente, o membro 

titular faz o panegírico do respectivo patrono e o do seu antecessor 
e presta o seguinte compromisso : "Prometo cumprir e fazer cum­
prir os Estatutos, o Regimento Interno e as resoluções desta Aca­
demia e trabalhar por seu engrandecimento e prestígio". 

Art. 9.9 
- Para ser. membro correspondente nacional. é pre­

ciso reunir as condições do Art. l.~ letra a, b, e c, e desejar manter 
correspondência com a Academia , oferecendo-lhe o concurso dos 
seus trabalhos. 

Art. 10. Q - A admissão de membro correspondente nacional 
faz-se em sessão da Diretoria mediante proposta fundamentada e 
assinada por pelo menos 15 membros titulares e ou eméritos. 

Art. 11.9 
- O membro correspondente nacional que, uml vez 

eleito e notificado por escrito de sua eleição, não se manifestar 
respondendo, no prazo de 90 dias , à comunicação recebida , salvo 
motivo justificado terá a sua eleição anulada . 

Art. 12.9 
- Para ser membro correspondente estrangeiro são 

necessárias as seguintes condições : 
a) - estar habilitado, segundo as leis do respectivo país, 

para o exercício da medicina , ou, pelo menos, possuir 
diploma universitário de médico ; 

b) possuir reconhecida nomeada nos meios científicos : 
c) desejar manter correspondência com a Academia ; 
d) não exercer atividades médicas no Brasil. 

Art. 13 .9 
- A admissão ao lugar de membro correspondente 

estrangeiro faz-se em sessão da Diretoria , mediante proposta fun ­
damentada e assinada por pelo menos 20 membros titulares e ou 
eméritos. 

I . , . " 

Art. 14.9 
- A admissão de membro honorário faz-se em 

sessão da Diretoria , mediante proposta fundamenta'da contendo a 
assinatura de pelo menos 50 membros titulaes e ou eméritos. 

Art. 15.9 
- A admissão de membro benemérito faz-se pela 

Assembléia Geral. mediante proposta fundamentada e subscrita 
pelo menos por 50 membros titulares e ou eméritos. 

- 13 -
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CAPíTULO 11 

ELIMINAÇÃO DE MEMBROS 

Art. 16: - O título de membro da Academia cessa com a 
morte do detentor, com a aceitação do S2\1 pedido de demissão, 
por falta de pagam2nto de suas contribuições ou nas condições 
estipuladas nos artigos seguintes . 

Art. 17. Q 
- Será excluído da Academia. depois de julgado 

pela Assembléia Geral: 

a) - o membro que fô r condenado pela justiça comum em 
virtude de crime contra a moral e os costumes: 

b) o membro que atentar contra a reputação ou a exis­
tência da Academia; 

c) o membro que incidir em acusação pública .devida ­
mente justificada por atos indignQs. em ofensa à mo ­
ral pú blíca ou à probidade profissional. 

Art. 18. Q 
- Os membros excluidos da Academia por motivo 

das letras a, b e c. do art. 17.°, perderão todos os direitos e prer­
rogativas e jamais poderão de novo fazer parte da Academia. 

Art. 19.9 
- O processo de ju lgamento do acusado iniciar ­

-se-á media nte requerimento fundamentado ao Presidente, subscrito 
por três membros titulares e ou eméritos. 

~ 1.Q 
- De posse dêsse requerimento . o Presidente nomeará 

uma Comissão de inquérito composta de 5 membros titulares e 
ou eméritos, a um dos quais cometerá a incumbência de presidente 
e relator e a outro a de secretário . 

§ 2.9 
- Perante essa Comissão, comparecerão , devidamente 

notificados, os acusadores, o acusado e as testemunhas arro! .,das, 
reduzindo-se a escrito os respectivos depoimentos. 

§ 3. Q - Os acusadores e o ac;usado , êste último por si ou 
por advogado, terão o direito de apresentar tôdas as provas que 
lhes pareçam cabíveis para instruir o processo, devendo tudo cons­
tar dos autos, 

§ 4. Q 
- Terminado o inquérito: que durará. no máximo, 

30 dias , o Presidente relator fará nos autos, dentro de 8 dias, uma 
apreciação conclusiva de tôdas as peças e submetê-la-á à votação 
dos demais componz:n tes da Comissão. 

§ 5. Q 
-' - Caso haja votos divergentes no· seio da Comissão, 

constarão êstes, em seguida, do relatório. 

~ 6. Q 
- Terminados os seus trabalhos, a Comissão enviará 

os autos ao Presidente da Academia , que . imediatamente, convo­
cará a Assembléia Geral para o julgamento do acusado, o qee s~ 
fará em sessão secreta. 

-14 -

· 1 



e · 

CAPíTULO III 

DAS ASSEMBLÉIAS GERAIS 

Art. 20. 9 
- A Asembléia Geral é convocada pelo Presidente 

da Academia, e, na falta dêste, por quem lhe faça as vêzes, nos 
casos previstos pelos Estatutos. 

§ único - A Assembléia Geral pode ser ainda convocada, 
desde que 50 sócios titulares e ou eméritos o requeiram ao Pre­
sidente, declarando os motivos da convocação; caso o Presidente 
se recuse a convocá-la , a maioria dos membros titulares e eméri­
tos da Academia pode fazê-lo, devendo então eleger um presidente 
ad-hoc, desde que o substituto legal do Presidente não queira as­
sumir a direção dos trabalhos. 

Art. 21. 0 
- Tôdas as decisões em Assembléia Geral são to­

madas por maioria de votos presentes, mediante escrutínio secreto 
ou votação nominal , ad-libitum, só podendo nelas tomar parte 
os membros no pleno gôzo de seus direitos. 

§ único - Na eleição da Comissão do Patrimônio, da Di­
retoria e dos demais cargos sociail:, as votações são sempre efetua­
das por escrutínio secreto. 

CAPíTULO IV 

DA COMISSÃO DO PATRIMôNIO 

Art. 22. Q 
- A Comissão do Patrimônio reunir-se-á, ordinà-

riamente, duas vêzes por ano e, extraordinàriamente, tantas quan­
tas forem necessárias, devendo, para funcionar, ter presentes ao 
menos 4 dos seus membros. 

Art. 23. 0 
- A sua primeira reunião ordinária realizar-se-á 

dentro dos 8 dias que se seguirem ao da posse da Diretoria , e, 
nesta reunião, após exame dos recursos da Academia e da sua 
provável renda , será feito o orçamento da despesa para o ano 
social. 

§ único - Na eleição da Comissão do Patrimônio, da Di­
previstas, houver necessidade de maior quantia para a despesa, 
esta poderá ser autorizada mediante parecer da Comissão ; havendo 
saldo, êste será levado, anualmente, no todo ou em parte, à conta 
do Patrimônio. 

Art. 24. Q - A segunda reunião ordinária será realizada antes 
da Assembléia para eleição da Diretoria, para o fim de tomar co­
nhecimento do· relatório do Tesoureiro e dar parecer sôbre êle, 
antes de a Diretoria o submeter à apreciação da Assembléia Geral. 

- 15 -



o ., 
ió 

'" 'Oi 
<.) 

Art . 25.9 
- O produto das remissões dos membros devera 

ser levado, integralmente, à conta do Patrimônio e empregado. de 
preferência, em títulos de dívida pública do Estado ou em outros 
de real garantia, a juizo da respectiva Comissão. 

Art. 26. Q 
- O P atrimônio terá a sua escrituração em sepa-

rado, feita em livros próprios, sob a responsabilidade do Tesou­
reiro, que dela prestará contas quando o fizer em relação à te­
souraria da Academia. 

Art. 27.Q 
- Sempre que se tornar necessário, para qualquer 

questão, o parecer da Comissão do Patrimônio, esta deverá apre­
sentá-lo no prazo máximo de 30 dias, cabendo à Assembléia Ge­
ral, convocada pelo Presidente da Academia, lavrá-lo, caso a Co­
missão não o tenha feito , findo aquele prazo. 

Art. 28.9 
- As atas da Comissão do Patrimônio serão la­

vradas em livro especial. 

Art. 

a ) 
b ) 
c) 

d) 

CAPíTULO V 

DOS DEVERES DOS DIRETORES 

29 .9 
- Ao Presidente compete: 

representar ativa e passivamente a Academia; 
con vocar e presidir tôdas as reuniões da Academia ; 
cumprir e fazer cumprir os presentes Estatutos, o Re­
gimento Interno e tôdas as resoluções da Academia ; 
cientificar a Academia, nas sessões ordinárias, de tudo 
quanto ocorrer e das deliberações que tomar no in-
tervalo das sessões; 

e) - apresentar relatório anual , em que aprecie o estado 

f) 

g) 

h) 

i) 

social e proponha medidas relativas aos fins da Aca­
demia; 
nomear e demitir auxiliares e empregados subalternos 
da Academia ; 
autorizar despesas, de acôrdo com a Comissão do Pa­
trimônio ; 
cientificar a Academia, de acôrdo com as resoluçõe~ 
da Diretoria, da eliminação dos sócios nos têrmos dos 
artigos 16.9 e 17.9

; 

assinar as atas das sessões e todos os documentos da 
Academia; 

j ) - rubricar todos os novos livros da Academia ; 
k ) assinar, com o Secretário Geral e o Tesoureiro, os 

1) 
diplomas dos membros; 
nomear comissões para quaisquer fins, salvo disposi­
ções em contrário dos presentes Estatutos ; 

m ) - dar posse aos novos membros ; 

- 16 -
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n ) - designar, em casos d-e ausência temporária, quem subs­
titua in terinamente os membros da Diretoria, da Co­
missão do Patrimônio e os Presidentes das Secções; 

o) - dar tôdas as providências de caráter administrativo e 
resolver os casos urgentes não previstos nestes Es­
tatutos, 

Arl. 

a) 
b ) 

c) 

Art. 
a ) 

b ) 
c) 

30." - Ao Vice-presidente compete : 

auxiliar o Presid onte em su as funções ; 
substituí- lo nos seus impedimentos ; 

assumir a P esidência no p'2rÍodo social segutntc do 
da sua eleição. 

31." - Ao S-ecretário Geral incumbe : 
dirigir a revista e as demais publicações 
mla; 

da Acade-

1 
dirigir o serviço de distribuição das publicações; 
manter e desenvolver o serviço de permuta de traba­
lhos e as relações da Academia com' os editores de 
pubiícações nacionais e estrangeiras, com as corpora ­
ções científicas e com os . cientistas do País e do es­

d ) -
trangeiro; 
subscrever , com 
pelo Presiden te, 
bros; 

o Teso ureiro, os 
e expedí -Ios, em 

diplomas assinados 
seguida , aos mem -

e) orgalllzar e manter em d ia o quadro social , indicando 
ao Presidente quais as vagas a preencher ; 

f) servir de secretário nas reuniões da Co missão do Pa ­
trimônio e da Diretoria e nas Assembléias Gerais; 

g) fazer, na sessão de posse da Diretoria, o resumo dos 
trabalhos científicos do ano social que se fi nda, pon ­
do em relêvo a con tr ibuição trazida pela Academia 
à evolução da ciência médica brasil eira ; 

h ) - ter sob sua direção o pessoal necessário ao s2rviço 
ctdminis trativo, zelar pela ordem e conservação da séde 
social e f is·:a lizar o cumprimento do R egimento In ­
terno; 

i ) dirigir e man ter a biblio teca, organizando- lhe o ca­
tálogo e providenciand o para a aquisição de livros e . . 
Jornais; 

j ) - substituir o vice-presidente. 

Ãrt. 32: - O S~cretário G 2ra l será aux il iado por um ad ­
junto do Secretário Gera l, a quem co n fianá, pr incipalmente, as 
tarefas relativas à feitura da revista da Academia . 

A r t . 33 : -- São a tribuições dos Secretários de Mcsa: 

a ) - cncarreg:1r -se do expediente referente às sessões da 
Academia ; 
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b) - expedir as convocações para as sessões ordinárias e 
extraordinárias, as assembléias gerais e demais reu­
niões sOClals; 

c) - receber e reunir , remetendo-os ao Secretário Geral. os 
trabalhos apresentados pelos membros, com as respec­
tivas discussões, e os documentos constantes do ex­
pediente ; 

d ) remeter ao Secretário Geral os ofícios que devam ser 
por êste respondidos; 

e) comparecer a tôdas as sessões de cUJa mesa façam 
parte; 

f) - redigir , de próprio punho, as atas das sessões, em li­
vro próprio, assiná-las e lê-las na sessão seguinte. 

§ único - Para boa norma de suas funções, os Secretários 
de Mesa de mútuo acôrdo se distribuirão as próprias tarefas. 

Art. 34.Q 
- Ao Tesoureiro compete: 

a) zelar pelos dinheiros da Academia ; 
b) receber tôda a renda da Academia , providenciando a 

respectiva cobrança ; 
c) realizar despesas para que for autorizado ; 
d ) apresen tar à Diretoria balancetes semestrais; 
e) indicar à Diretoria os membros que não estiverem 

quites com a Academia, propondo a sua eliminação 
do quadro social , quando fôr o caso, nos têrmos do 
artigo 16 . Q; 

f) - fornecer à Diretoria um relatório anual dos serviços 
que lhe estão confiados e à Comissão do Patrimônio 
tôdas as informações que lhe sejam solicitadas; 

g) escriturar, em livros especiais, a despesa e a receita; 
h ) dar quitação dos valores, quando de direito; 
i) - subscrever com o Secretário Geral os diplomas de 

membros assinados pelo Presidente ; 
j ) remeter ao Secretário Geral, para serem devidamente 

arquivados, todos os documentos relativos à gestão fi­
nanceira da Academia. 

Art. 3S.~ - Para o bom desempenho dos cargos a que se 
referem os arts . 31, 32, 33 e 34, poderão ser admitidos, pelo Pre­
sidente, tantos auxiliares quantos a Diretoria julgar necessários, 
uma vez votada verba adequada pela Comissão do P atrimônio . 

CAPíTULO VI 

DA ORGANIZAÇÃO CIENTíFICA 

A - Secções 

Art. 36 : - As várias Secções de que se compõe a Academia 
terão os respectivos membros t itulares inscritos em ordem decres-
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cente de sua antiguidade e, em igualdade de condições, em ordem 
decrescente de idade. 

§ único - Ao lado do nome do membro constará o nome 
do seu patrono. 

Art. 37.9 
- Os membros que passarem a eméritos continua­

rão a figurar na inscrição das respectivas Secções, no início delas , 
segundo o mesmo critério do artigo anterior, mas serão excluídos 
da ordem numérica e perderão os respectivos patronos, deixando 
vagas as cadeiras que ocupavam. 

Art. 38.9 
- Cada Secção tem um Presidente eleito anual­

mente na Assembléia Geral de 22 de fevereiro. 

Art. 39 : - Ao Presidente compete encaminhar os papéis e 
orientar os trabalhos da respectiva Secção e fazer parte da comis­
são de redação da revista. 

Art. 40.9 
- E' atribuição das Secções dar parecer nos pedi­

dos de inscrição aos lugares vagos, nelas existentes, de membro~ 
ti tulares. 

Art. 41. 9 
- Quando, por determinação do Presidente da 

Academia, ou em virtude do decidido em sessão, tiver a Secção 
de manifestar-se sôbre qualquer assunto, deverá o respectivo Pre­
sidente nomear uma comissão composta de 5 (cinco) dos seus 
membros para elaborar o necessário parecer, que deverá ser apre­
sentado em plenário para discussão e votação. 

Art. 42. 9 
- O Presidente da Academia poderá, quando hou ­

ver conveniência ou em virtude do deliberado em sessão, convocar 
reuniões parciais de cada Secção, a fim de serem discutidos tra­
balhos científicos relativos à sua especialidade. 

B Reuniões 

Art. 43.9 
- A mesa que dirige as sessões socIaIs é consti­

tuída pelo Presidente e um Secretário de Mesa. 

§ 1. 9 - Na ausência dos Secretários, o Presiden te convida 
para secretariar a reunião qualquer dos membros titulares ou emé­
ri tos presen teso 

§ 2. 9 
- Na falta do Presidente e do Vice-presidente, a ses­

são é presidida pelo Secretário Geral. 

Art. 44. 9 
- As sessões ordinárias realizam-se duas vêzes por 

mês, nos dias 1.9 e 15; se, porém, tais datas forem sábado, do­
mingo ou feriado, as sessões serão convocadas para o primeiro dia 
útil seguinte. 

Art. 45.9 
- As sessões ordinárias somente podem se reali­

zar com a presença de 7 sócios titulares e ou eméritos. 

- 19 - . 
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Art. 46.~ - As sessões ordinárias só serão suspensas por 
motivo de luto nacional, estadual ou municipal, ou quando coin­
cidirem com o dia do falecimentd ou enterramento de sócio ou 
por justo e excepcional motivo, a juízo da Diretoria. 

Art. 47 .Q 
- As sessões ordinárias da Academia constam de 

A tres partes: 

1. a) - leitura , discussão e votação da ata da sessão anterior; 
2:) - expediente ; 
3:) - ordem do dia. 

Art. 48.'" - As atas são redigidas e lidas por um dos Secre­
tários de Mesa e assinadas pela mesa que está' dirigindo os tra­
balhos. 

Art. 49 ." - No expediente, a seqüência dos trabalhos é a 
seguinte : 

a) 

b) 
c) 
d) 

leitura de tôda a correspondência que deva ser conhe­
cida pelo plenário ; 
apresentação de relatórios e pareceres ; 
eleição e posse de membros ; 
apresentação de indicações, requerimentos, propostas e 
projetos; 

e) - expl icações pessoais e outros assuntos de expediente 
ligados aos fin s da Academia . 

§ único - A ordem do expediente pode sofrer inversão , me­
dian te requerimento fundamentado de algum membro e as~enti­
men ta da casa. 

Art. 50. '" - Todos os relatórios, pareceres , indicações, reque­
rimentos, propostas e projetos devem ser apresentados por escrito , 
embora a sua fundamentação possa ser verbal. se assim o deseja ­
rem os respectivos autores. 

Art. 51.~ - A ordem do dia , previamente organizada e 
ànunciad.a pela imprensa . obedece à seguinte distribuição: 

a) notas prévias ; 
b) - comunicações ; 
c) - conferências. 

Art. 52 .· - Os trabalhos da ordem do dia. quando lidos , 
devem ser entregues à mesa , acompanhados de um resumo. 

§ único - Tais trabalhos serão publicados na revista da 
Academia ; caso, entretanto , isso não seja possível , quer por cir­
cunstâncias financeiras, quer por premência de tempo, a Direto ­
ria , mediante pedido, poderá conceder permis$ão para serem pu­
blicados em outra revista , devendo, todavia, os autores fazer 
constar, sempre, que tais trabalhos foram apresentados à Ac! ­
demia. 
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Art. 53. 0 
- A Academia não responde pelas opiniões ex­

postas ou defendidas por seus membros nos trabalhos que lhe fo­
rem apresentados. 

Art. 54. 0 
- No decorrer da ordem do dia , é facultado aos 

membros pedir a inversão dos trabalhos, o que poderá ser conce­
dido pelo plenário. 

§ 1.0 
- Sempre que um dos oradores tenha de apresentar 

doentes, o respectivo trabalho tem preferência, desde que o autor 
justifique previamente essa necessidade à mesa antes de aberta a 
sessao. 

§ 2 .. - Caso mais de um orador inscrito traga doen tes, a 
preferência é concedida atendendo-se ao estado do doente, sua idade 
e sexo. 

Art . 55.0 
- A Diretoria é facultado convidar profissionais 

estranhos, de notória competência , para ocupar a tribuna da Aca­
demia, devendo figurar na ordem do dia essa condição de "con -
1l'idados" . 

Art. 56. 0 
- As sessões ordinárias devem ter início às 20 

horas e meia; caso, entretanto, a essa hora não exista "quorum", 
espera-se até 3 O minutos no máximo, findo os quais o Presidente, 
ou quem lhe fizer as vêzes, encerra o livro de presença, declarando 
que a sessão não se realizou por falta de número . 

Art. 57. 0 
- As sessões devem durar, no máximo, duas ho­

ras, podendo, entretanto , ser prorrogado êsse prazo mediante as­
sentimento do plenário . 

Art. 58 : - Cada orador, quando inscrito para conferêp.cia , 
pode falar até uma hora ; para os trabalhos comuns, meia hora 
e para notas pr·évias, 5 minutos , improrrogàvelmente. 

§ único - Para discussão de cada trabalho , os membros têm 
o direito de falar uma vez e durante cinco minutos, cabendo ao 
autor do trabalho dez minutos para resposta a todos e falando 
por último. 

Art. 59: 
Presidente, sendo 
V. Excia . 

Todos os oradores devem sempre dirigir -se ao 
obrigatório, em plenário, o tratamento de 

Art. 60.0 
- Os apartes sã o permitidos, desde que não sejam 

insistentes e o orador o consinta, mas são vedados os: diálogos. 

Art. 6l.° - Todos os membros titulares e eméritos presen­
tes, quando houver votação, são obrigados a exercer o direito que 
lhes cabe. 

§ único - O Presidente, além do voto de quantidade. tem, 
em caso de empate, o de qualidade. 
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Art. 62.~ - As sessões extraordinárias, convocadas pelo Pre­
sidente, de "motu proprio", se assim o exigem os trabalhos sociais, 
ou a requerimento de sete membros titulares e ou eméritos, de­
vem tratar exclusivamente dos assuntos para que forem convo­
cadas. 

§ único - No que se refere à mesa diretora, ao "quorum" e 
à seqüência dos trabalhos, as sessões extraordinárias ob2decem às 
determinações constantes para as sessões ordinárias. 

Art. 63.<> - Salvo expressa resolução em contrário, tomada 
pela Diretoria ou pelo plenário, as sessões ordinárias e extraordi­
nárias são públicas. 

Art. 64.· - A Academia celebra anualmente, no dia 7 de 
março, uma sessão solene para comemorar o seu aniversário de 
fundação e para posse da nova Diretoria. 

§ único - Essa sessão, cuja mesa diretora é a mesma dos 
trabalhos ordinários, tem a seguinte ordem do dia: 

1..) Abertura da sessao. 
2.·) Entrega dos prêmios distribuidos pela Academia. 
3.·) Discurso do paranínfo. 
4.·) Discursos dos homenageados. 

5.·) Leitura do relatório do Tesoureiro. 
6.9

) Leitura do relatório do Secretário Geral. 
7.") 
8.·) 
9.·) 

Discurso do Presidente que termina o mandato. 
Posse da nova Diretoria. 
Discurso do novo Presidente, 
grama de trabalho. 
Encerramen to da sessão. 

c - Certames 

expondo o seu pro-

Art. 65.· - Os certames serão organizados por uma Comis­
são de membros titulares e ou eméritos, escolhidos pela Diretoria. 

§ 1.. - Dessa Comissão fará parte, como presidente "ex-ofi­
cio", o Presidente da Academia, ao qual caberá, ainda, a preSl­
dência das sessões magnas dos certames ( abertura e encerra­
menta) . t. . 'j' \ 

§ 2.· - A essa Comissão cabe a incumbência de estipular 
taxas especiais para os aderentes, orientar e distribuir as publica­
ções e tomar tôdas as providências de caráter interno e externo, 
visando à melhor eficiência dos trabalhos. 

§ 3.· - Terminado o certame, a Comissão dará ciência à 
Academia , por meio de um relatório circunstanciado, de tôda a 
sua atividade . 
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D - Revista da Academia 

Art. 66 .. - À Comissão de Redação compete organizar a 
publicação da revista da Academia de acôrdo com as possibilida ­
des financeiras do momento. 

Art. 67. Q 
- Além de todos os trabalhos científicos e dos 

seus debates , a revista da Academia deve pub licar anualmente : 

a) - a lista geral dos seus membros, distribuídos segundo 
as categorias e Sessões, e dos patronos: 

b ) a r lação dos antigos Pres identes, desde a fundação 
da Academia em ordem cronológica; 

c) os nomes dos membros da Diretoria, da Comissão 
do Patrimôn io e os dos presidentes das Secções. 

Art. 68 .': - A Comissã o pode ent rar em entendimento para 
a publicação da revista com empresa ou casa editora que dêsse ser ­
viço se encarregue, m:lntida, quanto à parte radatorial e à fisca­
lização de anúncios comerciais , a sua irrestrita autonomia. 

Art. 69. Q 
- A revista da Acad:cmia é enviada gratuitamente 

a todos os membros titulares, emér itos, correspondentes estrangei­
ros, h onorários e beneméritos e às revistas, associações e estabele­
cimentos nacionais e estrangeiros que desejem permutar, a juízo da 
Comissão, cob,rando-se, porém , as assinaturas de pessôas estranhas 
e dos membros correspondentes nacionais. 

E Biblioteca 

Art . 70. Q - A Biblioteca é constituída principalmentz por 
obras recebidas por doação ou adquiridas e por periódicos cientí­
ficos ou profissionais obtidos por compra ou permuta. 

Art. 71. Q 
- A fim de preencher suas finalidades , a Biblio-

teca deve ser mantida sempre convenientemente fichada c catalo­
gada . 

Art. 72. Q 
- Para facilitar a constituição do Arquivo Biblio­

gráfico da Academia, o Secretário Geral deve promover sob sua 
orientação palestras periódlcas destinadas a estudos de bibliogra ­
fia e ao resumo de trabalhos nacionais e estrangeiros. 

§ único - D essas atividades podem encarregar-se não só os 
academicos, mas também profissionais est ranhos e estudan tes de Me­
dicina, a juízo do Secretár io Geral. 

Art. 73. Q 
- A Biblioteca está aberta todos os dias úteis du ­

rante horário previamente anunciado e, nos dias de reuniões, du ­
rante o tempo em que elas se realizarem . 
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F - Prêmios 

Art. 74. 9 
- As instruçõ~s constan tes dd anexo "Prêmios 

da Academia" devem ser rigorosamente observadas ao serem êles 
conferidos. 

Art. 75. 9 
- Os prêmios são conferidos pelo voto da As­

sembléia Geral de 22 de fevereiro. 

Art. 76. 9 
- Os prêmios são entregues na sessão solene de 

7 de março. 

Art. 77." - Os prêmios podem constar de : 

a) valores em dinheiro ; 
b ) - medalhas de ouro e prata; 
c) - menção honrosa . 

A'it. 78. 9 
- Os prêmios são custeados pela Academia, po­

dendo, também, mediante condições estipuladas e aceitas por ela, 
ser oferecidos por quaisquer membros ou pessôas e instituições es­
tranhas. 

Art. 79 ." - Todos os prêmios são registrados em livro es­
pecial denominado "Livro de Registro de Prêmios da Academia 
de Medicina de São Paulo" . 

CAPíTULO VII • 

DISPOSIÇõES GERAIS 

Art. 80 .0 
- A tesouraria da Academia compete cobrar jóias, 

anuidades, taxas e emolumentos de acôrdo com a seguinte tabela : 

Membros remidos .. . . .. Cr$ 10,000,00 
Jóia de membro Titular " 1 ,000,00 
Anuidade de membro Titular e de 

membro Emérito " 500,00 ' . . ..... . . 

Jóia de membro Correspondente " 600,00 
Taxa de diploma " 200,00 . .... . 

Medalha da Academia (prata de lei) " 500,00 
Distintivo da Academia (ouro e es-

malte) " 350,00 . .... .. 

Certidões " 100,00 ... . . . .. 

Art. 81.9 
- O ano social começa a 7 de março. 

Art. 82: - A Academia deve manter sempre atualizada nu­
ma de suas salas, em quadro, a lista dos membros titulares com os 
respectivos patronos e a dos eméritos distribuídos segundo as Sec­
ções, a dos demais membros e a constituição da Diretoria em vigor. 
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Art. 82. 9 
- Além de outros que se fizerem 

Academia tem os seguin tes livros: 

, . 
necessanos , a 

a) livro de atas da Assembléia Geral; 
b ) 

c) 
d) 
e) 
f ) 

g) 
h ) 
i) 

j ) 
k ) 
1) 

m) 

livro de 
solenes; 

atas das sessõ'2S ordinárias. extraordinárias e 

livro de atas da Comissão do Patrimônio ; 
livro de atas da Diretoria ; 
livro de presença às reuniÕ€s ; 
livro de registro da inscriçao de trabalhos para a or­
dem do dia: 
1 ivro de registro de prêmios; 
livro de ins-:: rição de candidatos a membros titulares; 
livro de compromisso de membros, da Diretoria e 
dos demais cargos de eleição ; 
livro de inventário da Academia; 
livro de recortes de notícias relativas à Academia: 
livro de registro de entrada por ordem cronológica 
dos livros da biblioteca. 
livro de registro de empréstimos de livros da biblio­
teca. 

Atr. 84." - Es te Regimento Interno pode, em qualquer 
tempo , ser reformado em todo ou em parte, ou acrescido de novas 
disposições. 

§ 1.9 
- Para receber modifioções. faz-se necessário que uma 

proposta especificada nesse sentido seja subscrita por 20 membros 
titulares e ou eméritos e apresentada ao plenário de uma sessão 
ordinária. 

§ 2.9 
- Julgada objeto de deliberação essa proposta, o Pre­

sidente nomeia logo uma comissão de três membros, que, no prazo 
de 15 dias, deve sôbre ela apresentar um parecer fundamentado. 

§ 3.· - Recebido êsse parecer, o Presidente convoca a As­
sembléia Gera l nas condições estipuladas do artigo 18 dos Esta­
tutos, a ela competindo a votação do projeto . 

ANEXO 

PRtlMIOS DA ACADEMIA (*) 

A Academia ,de Medicina de São Paulo mantém e custeia os 
Prêmios ~ "Carlos Botelho e Sérgio Meira" - láureas de Ci­
rurgia e Medicina, respectivamen te - destinados aos melhores tra­
balhos apresentados à Academia e publicados em sua revista. du­
rante cada ano. 

Confere ainda a Academia os seguin tes prêmios: 
"Prêmio João FlorênGÍo Gomes" - láurea representada por 

(*) Sôbre o histórico destes prêmi06, veja-se a "Revista de Medicina e 
Cirurgia de São Paulo", xn, 839, dezembro d.e 1952. 
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um diploma e medalha de ouro, para trabalho versante sôbre Zoolo­
gia Médica ou Parasitologia Brasileira; 

"Prêmio Etheocles Gomes" - láurea representada por um di­
ploma e medalha de ouro, para trabalho versante sôbre Fisiologia; 

"Prêmio Biologia e Medicina" - láurea representada por um 
diploma e a importância de Cr$ 5.000,00 (cinco mil cruzeiros), 
para trabalho versante sôbre Farmacologia experimental ou Tera­
pêutica medicamentosa. Nos anos em que não houver candidato 
vencedor ou concurrente ao prêmio, fica o montante acumulado 
até a importância máxima de Cr$ 10.000,00 (dez mil cruzeiros) ; 
uma vez distribuido o prêmio acumulado, no ano seguinte a im­
portância voltará para Cr$ 5.000,00; 

"Prêmio Giovanni Lorenzini" - láura representada por um 
diploma e a importância de Cr$ 6.000,00 (seis mil cruzeiros), 
para trabalho versante sôbre Nutrição ou Vitaminologia ou Gas­
troenterologia ou Síndromes hemorrágicas. Nos anos em que não 
houver candidato vencedor ou concurrentes ao prêmio, fica o mon­
tante acumulado até a importância de Cr$ 12.000,00 (doze mil 
cruzeiros); uma vez distribuido o prêmio acumulado, no ano se­
guinte a importância voltará para Cr$ 6.000,00; 

"Prêmio Antonio de Almeida Prado" - láurea representada 
por um diploma e importância de Cr$ 10.000,00 (dez mil cru­
zeiros ) , para trabalho versante sôbre Endocrinologia Clínica. 

"Prêmio Oswaldo Cruz" - láurea representada por um di­
ploma e a importância de Cr$ 20.000,00 (vinte mil cruzeiros), 
distribuidos nos anos ímpares (bienal) e destinados a premiar o 
melhor trabalho sôbre qualquer assunto relativo a um dos ramos 
da Medicina; 

"Prêmio Imperatriz Leopoldina" - importância em di­
nheiro -, destinada à premiação de, 3 crianças brasileiras de 3 
a 5 anos de idade, filhos de pais brasileiros, em concurso de Eu­
genia realizado pelo Instituto de Puericultura do Estado. r 

Regulamento dos «Prêmios Carlos Botelho e Sergio Meira» 

Art. 1.°) - Os "Prêmios Carlos Botelho e Sérgio M€ira" 
são distribuidos anual e perpetuamente pela Academia de Medi­
cina de São Paulo, pessoa jurídica com sé de na capital do Es­
tado de São Paulo, aos melhores trabalhos apresentados à Acade­
mia e publicados em sua revista durante o ano, versando sôbre 
qualquer assunto de Cirurgia e de Medicina, respectivamente, uma 
vez que satisfaçam as exigências deste Regulamento. 

Art. 2.°) - Os prêmios consistirão em diplomas assinados 
pelo Presidente da Academia de Medicina de São Paulo e de me­
dalh~ de duro com o emblema da Academia, tendo cada qual 
no verso a indicação do prêmio e o nome do vencedor. 
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§ 1.9
) - Os pr~mios serão entregues aos vencedores. em 

sessão solene, por ocasião da posse da nova Diretoria , no dia 7 
de março de cada ano. 

§ 2. 9 
- Cada prêmio será indivisível, e, como tal , conferido 

a um, único médico. 

Art. 3. 9
) - As despesas decorrentes da concessão dos prêmios 

serão custeadas pelos cofres da Academia de Medicina de S. Paulo . 

Art. 4 .9
) - Sàmente poderão concorrer aos prêmios os 

médicos que tenbam seus dipl omas regularmente registrados nas 
repartições competentes, para o exercício da profissão . 

§ único - A Comissão Julgadora poderá exigir essa prova 
dos concurrentes ao prêmio. 

Art. 5. 9
) - Concorrerão aos prêmios as comunicações ori­

ginais, individuais ou em colaboração, publicadas na revista ofi­
cial da Academia de Medicina de São Paulo, durante o ano a que 
êles se referem. 

Atr. 6. 9
) - No decorrer do mês de janeiro de cada ano, a 

Diretoria da Academia de Medicina de São Paulo nomeará uma 
Comissão composta de três membros para julgar os trabalhos. 

§ 1.9
) - Os três membros da Comissão Julgadora serão es­

colhidos em sessão da Diretoria dentre os sócios titulares e emé­
ritos da Academia de Medicina de São Paulo, que n ão tenham 
trabalhos publicados. 

§ 2. 9
) - A Diretoria fará novas indicações, caso haja im­

pedimento dos membros escolhidos. 
§ 3.") - A ComissãO' Julgadora se reunirá para emitir seu 

parecer sôbre a concessão dos prêmios. 

Atr. 7. 9
) - Uma vez constituida, a Comissão, Julgadora 

terá o prazo de I (um ) mês para dar seu parecer. 
§ l. 9) - O parecer da Comissão Julgadora será dado em 

duas vias, uma das quais será arquivada, ficando a outra , durante 
10 dias, à disposição dos interessados, na Secretaria da Academia 
de Medicina de São Paulo. 

§ 2. 9
) - O relatório da Comissão Julgadora deverá limi -

tar seu parecer ao mérito intrínseco dos trabalhos. 
§ 3. 9

) - O relatório da Comissão J ulgadorasó poderá negar 
ou conceder os prêmios. 

§ 4. 9
) - A decisão da Comissão Julgadora será soberana , 

por malOna. 

Atr. 8 .9
) - Não caberá qualquer recurso ao parecer da Co­

missão Julgadora , salvo se o trabalho vencedor tiver infringido 
êste Regulamento , especialment€ no disposto dos artigos 4: e 5. 9

• 

§ Único - N o caso de ser positivada qualquer infração re­
ferida n€ste artigo. a Comissã o J ulgadora emitirá parecer baseado 
nos trabalhos restantes. 
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Art. 9.°) - O Presidente da Academia de Medicina de São 
Paulo será árbitro supremo para decidir as dúvidas surgidas na 
interpretação dês te Regulamento, ou resolver qualquer dificuldade 
em sua execuçao. 

Art. 10.°) - O presente regulamwto somente poderá ser 
modificado mediante aprovação de Assembléia Geral da Academia 
de Medicina de São Paulo, especialmente convocada para êsse fim. 

Os demais prêmios enumerados reger-se-ão pelo seguinte 
Regulamento: 

Art. 1") - Os prêmios instituidos pela Academia de Medi­
cina de São Paulo são distribuidos anual ou bienalmente, de ma ­
neira perpétua, aos melhores trabalhos que a êles concorram, uma 
vez que se satisfaçam as exigências dêste Regulamento. 

Art. 2. °) - Cada prêmio consistirá de diploma assinado 
pelo presidente da Academia de Medicina de São Paulo e mais 
do que consta da relação dos prêmios atrás enumerados. 

§ 1.0) - Cada prêmio será entregue ao vencedor, em sessão 
solene, por ocasião da posse da nova Diretoria no dia 7 de março 
de cada ano. 

§ 2.") - Cada prêmio será indivisível e, como tal, conferido 
a um único médico. 

Art. 3.°) - As despesas decorrentes da concessão dos prê­
mios serão custeadas pelos fundos de que é depositária a Acade­
mia de Medicina de São Paulo . 

Art. 4.") - Somente poderá concorrer a qualquer dos prê­
mios o médico que tenha seu diploma regularmente registrado nas 
repartições competentes, para o exercício da profissão. 

Art. 5. °) - Os trabalhos dos concorrentes a qualquer dos 
prêmios deverão ser entregues na sec retar ia da Academia de Medi­
cina de São Paulo até às 16 horas , do dia 31' de outubro de 
cada ano. 

§ 1.0) - Os trabalhos concorrentes a qualquer dos prêmios 
poderão ser individuais ou em colaboração, mas deverão ser me­
ditos, escritos em português e datilografados em espaço duplo. 

§ 2.°) - Cada trabalho deverá ser assinado sob pseudô­
nimo e acompanhado de sobrecarta fechada, contendo o nome 
do autor, o t ítulo do trabalho e subscrito com o pseudônimo e 
o nome do Prêmio a que se destina . 

Art. 6.°) - Uma vez inscritos, os trabalhos serão datados , 
carimbados e rubricados na primeira página do texto pelo Secre­
tario Geral da Academia de Medicina de São Pauio e guardados 
em sigilo até serem entregues à Comissão Julgadora . 
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§ 1.0) - As sohrecartas para a identificação dos concorren ­
tes também serão datadas , carimbadas e rubricadas, no reverso, 
pelo Secretário G2ral da Academia de Medicina de São Paulo e 
guardadas até o pronunciamento da respect iva Comissão Julga 
dora. 

§ 2.°) - No ato da en trega de cada trabalho , ao seu portador 
será fornecido um recibo. 

Art. 7:) - No decorrer do mês de novembro de cada ano, 
a Diretoria da Academia dIZ Medicina de São Paulo reunir -se-á 
e nomeará para cada prêmio uma Co missão Julgadora composta 
de 3 ( três ) membros t it ulares e ou eméritos. 

§ 1.0) - A Diretor ia far á novas indicações, caso haja im­
pedimento de membros escolhidos. 

§ 2. °) - A passagem dos trab aí hos de uns para outros mem ­
bros de cada Comissão Julgadora. será obrigatàriamente feita por 
intermédio da Secretaria da Academia de Medicina de São Paulo . 

S 3.") - Cada trabalho será entregue aos membros da Co­
missão Julgadora mediante recibo, que será recuperado com :l sua 
devolução. 

Art. 8. °) - Uma vez constituida. cada Comissão Julgadora 
terá o prazo de 3 ( três ) meses para dar parecer. 

§ 1.0) - O parecer de cada Comissão Julgadora será dado 
em 2 ( duas ) vias , uma das quais será arquivada , ficando a ou­
tra, durante 10 (dez ) dias , à disposição dos in teressados, na Se­
cretaria da Academia de Medicina de São Paulo. 

~ 2,. 0) - O relatório de cada Com issão Julgadora deverá 
limitar seu parecer ao mérito intrínseco dos trabalhos submetidos 
à sua apreCIação. 

§ 3.") - O rela tório de cada Comissão Julgadora só po ­
derá negar ou conceder o prêmio. 

§ 4 .°) - A dec isão de cada Comissão Julgadora será so ­
berana, por maioria . 

Art. 9.") - N ão ca berá recurso aQ parecer de qualquer Co­
missão Jul gadora , salvo se o trabalho vencedor tiver infringido 
êste Regulamento no disposto no art. 4. ° e 5: e parágrafos, 6: 
e seus parágrafos, do que deverão juntar provas os interessados. 

§ Único - E m caso de se r positivada qualquer das infra­
ções referidas neste artigo, a respectiva Comissão Julgadora emitirá 
parecer sôbre os trabalhos res tantes. 

Art. 10 ." ) - De posse dos pareceres das Comissões Ju lga ­
doras , a Diretor ia da Academia d·z Medicina de São P aulo abr irá 
exclusivamente as sobrecartas com os pseudônimos dos vencedores 
e anunciará os seus nomes. 

§ Único - Os trabalhos rl.j o premiados e n :spectivas sob re­
cartas de identi ficação , invioladas , poder50 ser retirados da Secrc-
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taria: da Academia mediante devolução do recibo que dêles foi 
fornecido, dentro do prazo de 6 (seis) meses, a contar da data 
em que foi anunciado o nome do vencedor do respectivo prêmio; 
se não forem procurados, poderão então ser inutilizados pela Di­
retoria da Academia de São Paulo . 

Art. 11.") - A prioridade para publicação dos trabalhos 
vencedores caberá , pelo prazo de 3 (três) meses, à revista da Aca­
demia de Medicina , cujo corpo redatorial, entretanto, poderá de­
clinar dêsse privilégio . 

Art . 12.9
) - O presidente da Academia de Medicina de São 

Paulo será d árbitro supremo para dec idir as dúvidas na inter­
pretação deste Regulamento ou resolver qualquer dificuldade em 
sua execução. 

Art. 13.9 
- O presente Regulamento somente poderá ser 

modificado mediante aprovação de Assembléia Geral da Academia 
de Medicina de São Paulo, especialmente convocada para êsse fim. 
não se podendo alterar as finalidades de cada prêmio. 

RELAÇÃO DOS PRESIDENTES DESDE A FUNDAÇÃO: 

Luiz Pereira Barreto .............. . 
Carlos Botelho .................... . 
Miranda Azeved-a .. . .... . ......... . 
Mathias Valladã'Ü .................. . 
Guilherme Ellis .... ... . . . ........ . . 
Bernardo de Magalhães .... ... . .... . 
Arnaldo Vieira de Carvalho ....... . 
Sérgio p. Meira ............... . .. . 
Arthur Mendonça .. .... ..... ...... . 
Diogo de Faria .. ... ..... .. .. ..... . 
Rubião Meira e Oliveira Fausto . .. . 
Arnaldo Vieira de Carvalho .. ..... . 
João Alves Lima ................. . 
Sylvio Maia ....................... . 
Sérgio Meira ........ .... ... .... .. . 
Synesio Rangel Pestana ..... . . . . . . 
Rubião Meira .... ......... .... .. .. . 
Nicolau Moraes Barros . . .. ..... . . . . 
Joã'Ü Alves Lima ................ . . . 
José Olegário de Almeida Moura .. . . 
Antonio C. de Camargo . ... . ... . ... . 
A. Oliveira Fausto ............... . . . 
Celestino Bourroul .............. . . . 
Ovidio P. Campos ............ . .. .. . 
José Ayres Netto . ........ .. . . .. . . . 
Luiz de Rezende Puech ..... ...... . . 
Enjolras Vampré ........ . . . ...... . 
Adolfo Lindenberg ....... . . ....... . 
Delphino Pinheiro Cintra ...... .... . 
Americo Brasiliense ............... . 
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1896 a 1897 
1897 a 1898 
1898 a 1899 
1899 a 1900 
1900 a 1901 
1901 a 1902 
1902 a 1903 
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1904 a 1905 
1905 a 1906 
1906 a 1907 
1907 a 1908 
1908 a 1909 
1909 a 19101 
1910 a 1911 
1911 a 1912 
1912 a 1913 
1913 a 1914 
1914 a 1915 
1915 a 1916 
1916 a 1917 
1917 a 1918 
1918 a 1919 
1919 a 1920 
1920 a 1921 
1921 a 1922 
1922 a 1923 
1923 a 1924 
1924 a 1925 
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Eduardo Rodrigues .. .. . . . .. .. .. .. . . 
Olympio Portugal .. . .... .. .. . . . ... . . 
.T osé P er ei 1':1 GOJlI es . . .. .. . . ... . . .. . 
Cantidi·;) d e :\fo ura Ca mpos . . . . . . .. . 
Adolpho Sehmidt Sarmento .. .. . ... . . 
Antonio d e Almeid a Prad o . . . . . . . . . 
Osw aldo P ortuga l .. ... .... .... .... . 
Zepherin o d o Amara l . . .... .. . .. .. . 
A. C. P ach eco e Si h'a . . . . . .. . . . .. . . 
J osé Ayres j 'ctto . .. .. . . .. ... . . . . . . . 
Ovidi o Pir r s d e Call1pos . . , . . . . . .. . 
:\Ia r jo Otto ni d e Heze n dr .. . . . .. . . . 
Flmni n io F á ve r o ............. . . . .. . 
Celestino Bourroul .... . . .. . . .. . . . . . 
.T a i r·:) d e A Im e i d a H a l1l os . . . . .. . 
Raul Vieira d e Ca rvalho . . .. 
F r :lJ1klin d e ' loura CH l11pOS 

J. A. de Mesquita Sa mpaio . . 
Rober to Oli va . .... . . . . .. . . ...... . . 
Ca r los Ga m a .... .. . ... . .. . . .... . . . . 
E duardo \Io nt e iro ...... . .. . . . . . .. . 
Osca r Ci n t r a Gordinho . . .. .. . . 
Alip io Corrêa Ne tt o . . . ... . . . . ... . . . 
P edro Ayres . le tto . .. . .. . . . .. . 
.Ioã o Alves :\1ei r a .. . .. . . .. . ... ... . . 
José Pereira Gomes .. ... . .. . . ... . .. . 
Carmen Escobar Pires . . . . .. . . . . . .. . 
Ben edit·{) i\'fo ntenegr o . . . . . ... . . . . . . 
F eIici o Cintra do P rad J • .• 

E urico Bra nc o Hibei 1'0 . ..... . . . . . 

SóCIOS FUNDADORES 

em 7 de Março de 1895 

1925 a 1926 
1926 a 1927 
1927 a 1928 
1928 a 1929 
1929 a 1930 
1930 a 1931 
1931 fi 1932 
1932 :1 1933 
1933 a 1934 
1934 a 1935 
1935 a 1936 
1936 a 1937 
1937 a 193il 
1938 a 1939 
1939 a 1940 
1940 a 1941 
1941 a 1942 
1942 a 1 !)43 
1943 a 1944 
1944 a 1945 
1945 :! 1946 
1 !l46 a 1947 
1947 u 1948 
H148 a 1949 
1949 a 1950 
1950 a 1951 
1951 a 1952 
1952 a J()53 
1953 a 1954 
lD54 a 1955 

Luiz Pereira Barre to 
Carl os Botelho 

F n lll l: isco Pignatari 
.foão Neavf' 

Sér gi o :\1eira 
:\fa thias Valladào 
Theod·or o Reichcrt 

_ fgn ac Ío d e Rezende 
Pe d 1'0 d e Reze nde 
Allla ran te Cruz 
Candirl o E spinheira 
Erasmo do Amaral 
' ,uiz d e P aula 
\ [a r cos Arruda 
E yaris to da Veiga 
Bctten court R o drigu es 
Arna ld o Vi eira de Carvalho 
.1 ayme Serva 
.f osé R edondo 
Ha nd ol pho Margarid o d a Sil"u 
.Tosá Luiz d e Aragão Faria Rocha 
J osé Álvares Rubião 
(; :'lI'los Co m enale 
Feli ce Bu scaglia 
Gf'ronimo D e Cunto 

Arthur Vieira d e Mendonça 
José Be nto de Paula Souza 
\Vill i:u l1 Strain 
.\ ta l i ba Florence 
Bernardo R i b eiro de Maga lhães 
Octa viano de Mello Barre to 
Philad elpho de Lim a 
Arthur Seix as 
CI :l ro Marcondes H omC'lll d e 

:\fello 
T iberio d e Alm eida 
Or encio VidigaI 
E\'aris to Bac elar 
Thomaz d e Aquino :\Ionteiro d e 

Barros 
l-Iermano Sa n l' Ana 
Alberto Sea bra 
Gualter Pereira 
Gregório ela Cunha Vascon cellos 
Coriolan'Ü Burgos 
Ari stides Serp a 
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RELAÇÃO DOS ATUAIS MEMBROS DA ACADEMIA (*) 

MEMBROS HONORÁRIOS NACIONAIS 

A. J. Mello. No.gueira - Ministério. da Marinha - Rio. de Janeiro. 
Alo.ysio. de Castro - R. D.a Mariana, 16 - Bo.tafo.go. - Rio. de Janeiro. 
Anto.nio. Austregesilo. - Pra ia do. Flal11ento. 122, 8.9 - Rio. de Janeiro. 
Delphino. Pinheiro. Cintra - R. D. Jo.sé de Barros 168 - S. Paulo. 
.T. Mo.reira Fo.nseca - R. Barão. de Lucena, 76 - Rio. de Janeiro. 
Jo.ão. Marinho. - Rua Vito.rino. Carmllo., 620 - S. Paulo. 
Juvenil da Ro.cha Vaz - R. Do.mingo.s Ferreira, 66, 9.Q 

- Rio. de Janeiro. 
Octavio. de Magalhães - R. Estevão. Pinto, 570 - Belo. Ho.rizo.nte 

MEMBROS HONORARIOS ESTRANGEIROS 

Alexander Fleming - Saint Mary Ho.spital - Lo.ndres-Inglaterra 
Carlo.s Henrique Paz So.ldan. Girón Unio.n, 876 - Lil11a-Perú 
Edward J. McCo.rmick - 3715 Sulphur Spring - To.ledo., Ohio. - Es-

tado.s Unido.s 
Pierre Wertheil11er - Paris-França 
U go. Cerletti - Itália. 

MEMBROS BENEMl:RITOS 

NOMES ENDEREÇOS 

Anto.ni·o de Almeida Prado. .. . ... Av. Brig. L. Anto.nio. , 350 - 7.9 And.· 
A. C. Pacheco. e Silva ........ . .. R. Capo J . Ferreira da Ro.sa, 200 
Cantidio. de Mo.ura Campo.s ...... R. S. Carlo.s do. Pinhal, 402 
Carlo.s Gama . . . . . .. . .. ......... R. Bahia, 499 
Celestino. Bo.urro.ul ............ . . Praça Almeida Junio.r, 46 
Delphino. Pinheiro. Cintra ....... R. Veiga Filho., 493 
FeUcio Cintra do. Prado. ........ Rua Gro.enlândia, 1564 
Flaminio. Fávero. ... . .. . . . . . . ... R. S. Carlo.s do. P inhal, 485 
Franklin de Mo.ura Campo.s .. . .. R. Veiga Filho., 216 
J. A. Mesquita de Sampaio. ... . . . Av. 9 de Julho., 878 - 4.9 And. 
Jairo. de Almeida Ramo.s .. . . . ... R. Co.ns. Bro.tero., 1330 
Jo.sé Ayres Netto. ............... R. Albuquerque Lins, 608 
Jo.sé Cassio. de Macedo. So.ares . . . R. Argentina 135 
Jo.sé Pereira Go.mes ...... ... . . . R. Maranhão., 297 
J o.sé Olegario. de Almeida Mo.ura . R. Martim Francisco., 361 
Julio. de Mesquita Filho. .. ..... . . R. Sabará, 213 - 3.0 And. 
Luciano. Gualberto. ........ . ..... R. Itaco.lo.mí, 570 . 
M. M. de Araripe Sucupira . ... . R. Martim Francisco., 238 
Mario. Otto.ni de Rezende . .. . .... R. Marques de Itú, 58 - 11.9 And. -
Nico.lau de Mo.raes Barros . . .... Av. Paulista, 1318 
Oswaldo. Po.rtugal .. . ...... . .... R. Batatais" 538 
Pedro. Ayres Netto. ............. R. Iucatã, 184 
Raul Vieira de Carvalho. ........ R. Co.ns. Bro.tero., 979 
Ro.berto. Oliva ......... ..... .... Praça da Sé, 96 - V And. 
Si nesio. Rangel Pestana . . ....... R. Bela Cintra, 539 
Zef.erino. do. Amaral ... . .... .... . R. No.vo. Ho.rizo.nte, 78 

( *) Solicita-se dos membros da Academia. a sua cooperação para que 
sejam corrigidas e completadas as informações contidas nesta. relação. 
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SECÇÃO DE MEDICINA GERAL 

NOMES 
José Olegário de All1leida 

Moura .... .... ......... . 
Celestino Bourroul ....... . 
Melchiades Junqueira .... . 
Paulo Domingues de Castro 
Antonio de Almeid a Prado . 
Cantidio de Moura Campos 
:\~rio E. de Souza Aranha . 
Ulisses Paranhos ........ . 
Sebastião Camargo Calazans 

MEMBROS EMÉRITOS 

ENDEREÇOS 

n. ;Vlartil1l Francisco, 361. 
Praça Almeida Junior, 46 . 
H. 13 de Maio 1342 ..... . 
Av. DI'. Arnaldo, 2143 . ,. 
Av. ilrig. Luiz Antonio, 3'50 
R. S. Carlos do Pinhal, 402 
R. DI'. F. da Rocha, 288 . 
R. Pires da Mota, 1001 .. . 
n. Atlântica, 183 ........ . 

DATA DA POSSE 

15 Março - 1904 
16 Novembro - 1910 

2 Janeiro - 1914 
2 Janeiro - 1914 

16 Agosto - 1918 
1 G Dezembro - 1918 
15 Junho 1919 

1 Junho - 1920 
1 Junho - 1920 

.-Oscar Monteiro de Barros . 
W Alcides M. da Silva Ayl'osa. 

H. Groenlandi a, 354 ..... . 
R. :\farconi, 131 - 9. Q And. 
R. ArauÍ'o, 165 - 3.° And .. 

2 Agosto - 1926 
17 Junho - 1927 
1 Fe\'ereiro - 1929 

, 

Jairo de Almeida Ramos .. 
José A. de Mesquita Sam-

paio .......... ........ . 
João Mendonça COl'tez 
Levy de Azevedo Sodré ... . 

José Igl1acio Lobo ....... . 
João Alves Meira ........ . 
Vasco Ferraz Costa ..... .. . 
Felido Cintra do Prad·o .. 
Cesario Mathias .. ........ . 
!Toã·o Roberto Pires de Cam-

pos ............. .. .... . 
Orestes Rosseto .......... . 

liaroldo de Azevedo Sodré . 
P)inio de Lima ..... .. ... . 
José Reynaldo Marcondes . 
Dante Pazzanese ......... . 
Octavio Augusto Rodovalh·o . 

Av. 9 Julho, 878 - 4.° An(1. 
R. Canadá, 408 ......... . 
R. Com. Ismaél Guilherme 

11.° 422 ............... . 
R. Suécia, 529 .......... . 
R. Atlântica, 481 ........ . 
R. Urano 180 . ... ....... . 
R. Groenlandia, 1564 . ... . 
R. do Gado, 265 ..... .. . . 

R. D.R Hipólita , 263 ..... . 
R. Xavier de Toleóo, 99 

(3.° An(l.) .. . ......... . 
R. A~baia, 383 I' •••••••••• 

R. de Abril, 235 ....... . 
R. Cardo de Almeida, 2316 
R. 7 de Abril, 176 - 7.° And. 
Av. Brig. L. Antonio, 350 . 

4 Janeiro 
24 Abril 

1 Fe\'ereiro 
2 Abril 
1 Julho 

16 Agosto 
15 Outubro 

2 Janeiro 

1 .Junho 

- 1932 
- 193'3 

- 1934 
- 1934 
- 1934 
- 1934 
- 1934 
- 1935 

- 1935 

4 Janeiro - 1937 
1 Julho - 1937 

15 Dezembro - 1937 
1 Junho - 1938 

16 Novembro - 1938 
15 Janeiro - 1939 

MEMBROS TITULARES (20 cadeiras) 

NOMES ENDEREÇOS DATA DA POSSE 
15 Dezembro - 1939 Antonio B. de Ulhôa Cintra R. Rússia, 57 ........... . 

Alberto L. Rodrigues Fer-
reira .................. . 

Fortunato Gabriel Giannoni. 
JOlié R. Alves Guimarães .. 
Ulisses Lemos Torres ..... . 
Helio Lourenço de Oliveira. 
José Ramos Junior ....... . 
Bernardino Tranchesi .... . 
Carl·os de Oliveira Bastos .. 
Horacio Kneese de Mello .. 
José Landulpho .... ..... . . 

José Fernand es Pontes ... . 
Octavio Gaspar TISl ..... . 

Luciano Décourt ....... .. . 
Luiz Carlos Fonseca ...... . 

Ha 5' cadeiras 

H. 7 de Abril, 23'5 . ...... 15 
R. Martin Tenório, 123 .. 17 
R. Germaine Burchard, 351 J 5 
H. Capo J. Ferreira Rosa, 30 1 
H. Marconi, 53 - 6.° And. 1 
R. Saturno, 392 .......... 1 
R. Araujo, 165 - 10.° Anel. 3 
Av. Brig L. Antonio, 350 .. 30 
R. l\ofara Paula, 62 - 7.° And. 15 
Praça da República, 64 

Janeiro - 1941 
Março - 1941 
Jan eiro - 1943 
Março - 1944 
Setembro - 1948 
Outubro - 1948 
Junho - 1949 
Junho - 1949 
Novembro - 1949 

(6.° And.) ....... ..... . 
R. Potigl.lar Medeiros, 81 

4 Outubro 
1 Março 

- 1950 
- 1951 

R. Xavier de Toledo, 210 
(6.° And.) ... . ......... 4 Março - 1951 

R. Juquiá, 533 ........... 4 Novembro - 1952 
Rua Major Quedinho, 99 4 Novembro - 1953 

vagas (em 24 de setembro de 1954) 

- ~3 -
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SECÇÃO DE CIRURGIA GERAL 

MEMB'ROS El\1i::lUTOS 

NOMES E1\DEREÇOS 
Benedicto Monteneg.ro . ... . R. Pará, 81 .... . ... . .... . Zeferin-o do Amaral ..... . . R. N'ovo Horizonte, 78 . . . José Soares Hungria .... . . AI. Rocha Azevedo, 747 . . 
Haul Vieira de Carvalho .. R. Cons. Brotero, 979 ... . L. Moura Azeved·o Filho .. . Av. Angélica, 1996 ... .. . . J oão Montenegro .......... R. J[arconi, 48 - 11.0 And. 
Antonio Villalobos ... . . ... R. Haiti, 70 . . . ... . ..... . 
Gentil Marcondes de Moura. R. Germaine Burchard, 251 
Alípio Corrêa Neto .... . ... R. Marconi, 94 ......... . Custódio R. de Carvalho ... Rua Altino Arantes, 119, 

Olimpia .............. . 
Edmundo Vasconcelos ... .. R. :'vlaestro Elias Lobo, 381 
Jorge dos Santos Caldeira . R. Bahia, 1157 .......... . E urico rla Silva Bast-os .... R. Inglaterra, 450 . . . .... . 
José Rodrigues Barbosa ' " R. Benjamin Constant, 77. Eduardo Etzel ............ R. Franco da Rocha, 194 . Carlos Gama ........ . . .... R. Bahia, 499 . .. ... .... . Eurico Bram'o Ribeiro ... . R. Suzano, 73 ....... . ... . Pedro Ayres Netto ........ B. Yucatan, 184 .... ... . Sebastião Hermeto Junior . . R. dos Guaianazes, 759 .. Antonio Bernardes de Oli-

DATA DA POSSE 
16 Outubro - 1911 
1 Fevereiro -- I!) 1 fi 

15 Abril - 19iO 
2 Mai·o - 1919 

15 Maio 1 !)20 
15 Janeiro 1921 
15 Março ltl27 
1 Outubro Hl29 
2 Janeiro 193.0 

15 Setembro 193 
2 Maio 1931 

15 Outubro 1931 
16 Setemb\'o 1 !)31 
15 ~laio '- Hl35 

1 Agosto - 193'4 
11 Setembro -- 1 D34 

1 Outubro - 1934 
3 Novembro - 1934 
3 Dezembro - 1934 • 

veira ........ . .. ..... . . . R. Perú, 219 ... . . .. .. .... 1 Fevereiro 
Fevereiro 
Fevereiro 
Fevereiro 

- 1935 P· 'b N . lragl e 1 ogueu'a ... .. .. . 
Mario Otobrini Costa . .... . 
Nairo França Trench .. ... . 
José de Moraes Camargo . . 

Antonio Prudente ... . .. . . . 
.J oão de Oliveira Mattos ". 
Ary Bastos de Siqueira ... . 
)1iguel Leuzzi . . ..... ..... . 

AI. Lorena, 1999 . ........ 15 
R. Venezuela, 525 . . . ... . . 15 
R. Piaui, 1206 ........... 15 
Av. Brig. L. Antonio, 122 

1.0 And.) .. .... ....... . 
H. Cons. Nebias, 845 .. .. . 
R. Quint, de Bocaiuva. 122 
Av. Cidade Jardim, 135 .. 
R. Austria, 276 . .. . ... .. . 

1 Junho 
1 Outubro 
1 Junho 

15 Dezembro 
15' Dezembro 

- 1935 
- .1 !J3fi 
- 1935 

- 19:,37 
- f93i 
- 1938 

1938 
1938 

MEMBROS TITULARES (20 cadeira-s) 

N'O;\'lES 
Euriclides de Jesus Zerbini 
Gabriél Botelho .......... . 
Arrigo Antonio Raia ..... . 

Virgílio A. Carvalho Pinto . 
Luiz Edgard Puech Leão .. 
Mario Bamos de Oliveira . . 
Luiz Oriente ............. . 
Alvaro Dino de Almeida .. 
Wilson Fry .... .. ... .. .. . . 
Plinio Bove ............. . 
Saul-o de Moura Costa ... . . 
Octavio Martins Toledo ... . 
Waldyr da Silva Prado . .. . 
Edgard San Juan ......... . 
Aluizio Camara Silveira ' " 
Octavio Moraes Dantas .... 

E :-.'DER EÇOS 
R. ).[n rconi, !)4 .... . .... . 
H .. Jo?.o Pinheiro, 812 ... . 

DATA DA POSSE , 
2 Dezembro - , 1941 

15 Setembro - 1942 n.. Seno Paulo Egidio, 15 . 
(5.0 And.) ............. 1 Outubro - 1·943 

H. Bela Cintra, 884 ....... 1 Setembro - 1948 
H. Frei Caneca, 91Hi . .... 26 .Tulho - 1!14n 
R. Antoni·:) Carlos , 452 .. . . 2 Outubro - ·194!1 
R. dos Francezes, 14 . .... 1!) Outubro 1949 
Av.!) rle .Julho, 4017 .... . 24 Novembro - 1950 
/l. Ressaca, 7 ............ 24 . 'ovembro - 1950 
R. :\forato Coelho, 141 .. 20 Dezembro - 1950 
Al. Call1pi nas, 276 ........ 18 ;\1aio - 1951 
Av. Dl'. Arnaldo, 1 ... ... 17 Setembro - 1952 
R. 7 rir Abril, 342 ....... 4 Junho - 1952 
H. Haphael de Barros, 387 15 .Tunho - 1953 
R. Atlântica, 822 . ....... 15 Outubro - 1953 
AI. Rocha Azevedo, 1.409. 15 Frvereiro - 1954 

Ha 4 cadeiras vagas (em 24 de setembro de 1954) 



SECÇÃO DE MEDICINA ESPECIALIZADA 

~OMES 

Synésio Rangel Pestana 
:\ianuel Monteiro rl e Araripe 

Sucupira ............ .. . 
José Augusto Arantes . . . . . . 
.J oão de Aguiar Pupo ..... . 
Thomé ele Alvarenga .. . . .. . 
Leoncio de Queiroz . .... . . 

" oão Dalma cio AzevecIo ... . 
w ntoni-a C. Pacheco e Si lva. 

Dl1rval Marcondes . . . .... . 
Adherbal Tol05a ......... . 
Paulino W. Longo .. . ..... . 
Oswaldo La nge .... . . ..... . 

James Ferraz Alvil1l .. . ... . 
Domin gos de Oliveira Ribei -

ro Neto ...... . ...... . . . . 
João Octavio Nebias .. . .. . 
Edmur de Aguiar Whitaker. 
J or ge Qu eiróz de Moraes .. 
RapJ:1ael de Pau la Souza .. . 

Nelson de S'ouza Campos . . 
José de Alrantara Marleira . 

MEMBROS EMÉRITOS 

E\"'DEHEÇOS 

lI. Bela Cintra, 539 

DAT A DA POSSE 

16 Dezembro - 189n 

R. :\lartill1 Francisco, 238 . 
n. Senador Queiróz, 8i . . . 
A \'. Angé lica, 1 !l20 .. . . . . . 
n. ~"rarco ni, 34 . . ... . . . . . 
H. Acocê, liiO . . . .. . . . . . . 
AI. Barros, 85::l . . .. . .. .. . 
..h. Brig. L. .-\ntonio, 350 

(4. 0 And.) .. . .. .. . . . .. . 
R. Siqueira Campos, 42 . . 
H. Xavier de Toleelo, 98 . . 
n. Bolívia, 123 .... ...... 
R. Xaviel' d e T·nlerlo il.° 90 

(3,° And. s / 6) ..... . ... . 
R. Valinhos, 268 .. . . .. . . . 

B. ;\[arconi, 23 - l. Q And .. . 
R. Castro Alves, 532 . .. . . 
R. :\larconi, 04 ... , .. . ... . 
H. rtacolomy, 3i9 ....... . 
H. B. de Itap etininga, 120 

15 F ever eiro 
16 Feve r eiro 
15 J a n eiro 

1 Feverc'iro 

2 Julho 

16 .Tulho 
15 Janei r o 
13 F evereiro 
1 Abril 

1 Outubro 
22 .Junho 

16 Julho 
1 F evereiro 
1 Setembro 
1 Outubro 

(8. 0 And ,) . .. . . ........ l!í Dezembro 
J II I h o 
Junh o 

H. Duart e de Azevedo, 331 1 
H. Braganç'a, 97 .. . . .. . . . . 15 

191 0 
191 4 
1917 
1 !)1 5 
191 ;) 
1928 

1!J28 
1931 
1931 
1931 

1934 
- 1934 

1935 
193() 
1936 

- - 1937 

- 1937 
- 1938 

1938 

MEMBROS TITULARES (40 cadeiras) 

NOMES 

Benedicto .T. Fleury de Oli-

~e~~~~d~ '~l ~' OÜ~~i 'r~ ' i3a's't~ ~ 
H umberto Cerruii ........ . 

Bened ito :\1endes Castro . . .. 
F ernand o O. d e Lech er e ll 

Alayon . ... . .. . . ... . . . . . 
CiceI;o Cl'istiann de Souza 

ENDERECOS ., 

A" . São ,J oão, 1151 ...... . 
Av. Brig Luiz Anton io, 350 
H. . Ga bus :\1enrles, l!l (Ap. 

50 - 5.0 An rl .) . ..... . .. . 
R. Dl'~. ~[ alllede, 450 .... . 

A \' . Pa cae mbú , 1088 ..... . 
n, Seno Paulo Egidi o, 1 G 

(G .o And.) . . . .. . . . . .. . . 

DATA DA POSSE 

15 Dezembro . - 1939 
2 Janeiro 1941 

1 Agos to 194t 
18 Dezembr'(j 1941 

:3 Agos to 194 R 

23 Novembro 1952 

Ha 3~ cad e iras vagas (em 24 de s('\ell1hl'O de 1(54) 
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SECÇÃO DE CIRURGIA ESPECIALIZADA 

NOMES 
José Ayres Netto ... .... .. . 
Nicolau de Moraes Barros .. 
Mario Ottoni de Rt'zende .. 
Luciano Gualbert-o ........ . 
Antonio de Paula Santos .. . 
José Pereira Gomes ...... . 
Roberto Oliva ..... . ...... . 
José Rebelo Neto ......... . 

Domingos Define ......... . 
José Ferreira Santos ..... . 
Danto'll Malta ............ . 
Christiano de Souza ...... . 
Francisco E. de Godoy M{)-

reira .................. . 
Carmen Escobar Pires ... . 
Geraldo Vicente de Azevedo 
Moacyr Eyck Alvaro ...... . 
Horacio de Paula Santos .. 
Vicente Felix de Queiroz .,. 
Sérgio Veiga de Carvalho . . 
Cyro de Barros Rezende .. . 
Gabriel Porto .... . ....... . 
Octaci lio Gualberto ....... . 
Benedito de Paula Santos .. 
Matheus Santamaria ...... . 
Rodolfo de Freitas; ....... . 
José Medina ... . ......... . 

Orlando Pinto de Souza ... . 
Raphael da Nova ......... . 

MEMBROS EMÉRITOS 

ENDEREÇOS DATA DA POSSE 
R. Albuquerque Lins, 608. 15 Marco - 1902 
Av. Paulista, 1318 ........ 15 AbrÚ - 1910 
R. Venezuela, 525 ... . ... 12 Fevereiro - 1917 
R. Marconi, 94 - 1.0 And.. 12 Fevereiro - 1917 
Av. Brig. L. Antonio, 826 .. 1 Outubro - 1918 
H. Marconi, 94 - 4.0 And. . 15 Març·Q - 1919 
R. Raphael de Barros, 313 15 Junho - 1919 
R. Bcnjamill Constant, 61 

(7. 0 And.) .... . ....... . 
R. S. Vicente de Paulo, 291 
H. I3ocaina, 24 - 6.0 And .. . 
R. Oscar Freire, 913 ..... . 
R. Abilio Soares, 440 ... . 

R. dos Inglezes, 542 ..... . 
R. Gabriel dos Santos, 574 
R. Piauí, 1111 ......... .. 
R. Consolação, 1151 ..... . 
R. Gabriel dos Santos, 143 
R. Maracajú, 20 .. . ...... . 
H. CO)'. Luiz Alves, 42 ... . 
R. Marconi, 48 .. ... .... . 
Campinas .............. . 
R. 7 de Abril, 34 - 2.° .. . 
R. Frei Ca.neca, 401 ..... . 
R. Morro Verd e, 95 ..... . 
R. ltacololl1Í, 37Ç1 ........• 
Av. B. Luiz Anton i·;), 1234 

(6.0 And.) .. .. ........ . 
R. Marques de Itú, 505 .. 
R. Itápolis, 924 ........ .. 

19 Fevereiro 
19 Fevereiro 
15 Abril 

5 Maio 
15 Maio 

- 1920 
- 1920 
-192<a 
-1!J2~ 
-1920 

1 Dezembro - 1927 
1 Junho - 1928 

16 JUllho - 1931 
15 Março - 1933 
24 Outubro - 1934 

3 N·ovembl'O - 1934 
1 Abril -1936 
1 Junho - ' 1937 

15 Outubro - 193'7 
3 Ja,neiro - 1938 
1 Fevereiro - .193'8 

16 Outubro - 1938 
16 Novembro - 1938 

• 
16 Novembro - 1938 
15 Maio - 1939 
15 Junho - 1939 

NOMES 

MEMBROS TITULARES (40 cadeiras) 

ENDEREÇOS DAT A DA POSSE 
Waldemar de Souza Rudge . 
SyIlas O. Mattos .......... . 
Francisco Cerruti ......... . 
Edison de Oliveira ....... . 
Arthur Wolf. Netto ....... . 
José Galluci .............. . 
Hugo Ribeiro de Almeida 
Francisco Bergamin ...... . 
Darcy Viléla Itiberê ..... . 
Gabriél Botelho . .. ... .. .. . 
Licinio H. Dutra .... . .... . 
A. Francia Martins ....... . 
Augusto A. da Motta Pacheco 
Adauto Martinez .... . .... . 
Paulo Schmidt Goffi ..... . . 

R. Major Nataniel, ()7 .,. 
Av. Brig. L. Anton io, 4817 
Av. Angélica, 101 6 - 8.° And. 
R. Consolação, 3734 ..... . 
R. Paraguassú, 450 ...... . 
R. Itapéva, 300 ......... . 
H. MonteAlegrr, 11 5Ç1 .... . 
R. Araujo, 165 - 1.0 An(l. 
R. Dinamarca, 31 ...... . 
R. Marconi, 94 - 5.° And. 
R. Tamanás, 93 ......... . 
R. Hondures, 280 .. . .... . 
R. Austria, 116 .... ..... . 
R. Brig. Mello, (i9 ....... . 
R. B. de Itap etininga, 237 

16 Agosto - 1940 
16 Agosto - 1940 • 
16 Agosto - 1940 ~ 

1 Outubro - 1940 
11 O.lJtubro - 1940 
16 Agosto - í 941 
2 Janeiro - 1942 

21 Fevereiro - 1942 
1 Junho - 1942 

15 Dezembro - 1942 
15 Dezembro - 1942 
15 Dez·embro - 1942 

9 Novembro - 1944 
20 Fevereiro - 1952 

(9.0 And.) ............. 20 Fevereiro - 1952 
Ruy de Souza Ramos ...... R. B. de Itapetininga, 50 

(6.0 And.) ............. 15 Outubro - 1953 
José Taliberti ............ R. Angatuba, 178 .... .. ... 1 Outubro - 1954 
Pedro Cerqueira Falcão ... R. Vise. Inhauma, 1050, 

Ribeirão Preto ......... 15 Outubro - 1954 
Ha 22 cadeiras vagas (em 24 de setembro de 1954) 



SECÇÃO DE CIÊNCIAS APLICADAS À MEDICINA 

NOMES 

José Jesuino Maciél .... ... . 
Raphael Penteado de Barros 
Oswaldo Portugal . . ...... . 
Afranio do Amaral ....... . 
Carmo Lordy ............ . 
Ernesto de Souza Campos .. 
Nagib Scaff .............. . 
José Pedro de Carvalho Lima 

'

rge de Andrade Maia .... 
anklin de M-oura Campos. 

osé Ribeiro Neto . . . ..... . 
Gastão Fleury da Silveira .. 
Renato Locchi ........... . 
Paulo de Toledo Artigas .. . 
José Maria Cabello Campos. 
José Dutra de Oliveira ... . 
Samuel B. Pessôa ........ . 
Joaquim Hugo Travassos .. 
José de Toledo Mello ..... . 
Water Edgard Maffei ..... . 
Mathias Octavio Roxo Nobre 
Odorico Machado de Souza . 
CarlQs de Campos Pagliuchi 

Cyro Antonio Dorsa ...... . 

Edüardo Cotrim .. ..... . .. . 
Nelson Ferreira de Carvalho 

MEMBROS EMÉRITOS 

ENDEREÇOS 

Lad. da :\1emória, 12 
Av. Ipranga, 480 - 3.° And. 
R. Batatais, 538 .. ... .... . 
R. Bela Cintra, 755 ... .. . 
R. Colatino Marques, 63 . 
R. Bela Cin tra, 1768 .... . 
AI. Santos, 2.513 ........ . 
R. Consolação, 77 .. .. . .. . 
AI. Campinas, 1.085 ..... . 
R. Veiga Filho, 216 . . . .. . 
AI. Campinas, 1070 ... . . . 
Av. São João, 1151 ...... . 
R. ~1inas Gerais, 409 ... . 
Av. Brig. L. Ant-onio, 1234 
R. Marconi, 94 - 2.° And. . 
R. Veiga Filho, 204 ..... . 
R. Prof. João Arruda, 149 . 
R. oa Consolação, 3555 . . . 
AI. Santos, 2373 ......... . 
R. D." Ipólita, 609 ...... . 
Av. Angélica, 1170 .. . ... . 
A v. Angélica, 1894 ...... . 
R. Iguatinga, 236 - Santo 

Amaro .......... ... .. . 
Av. Rangel Pestana, 2251 

DATA DA POSSE 

1 Agosto - 1912 
16 Agosto - 1912 
15 Marco - 1918 
19 Fevéreiro - 1920 
19 Fevereiro - 1920 
15 Maio - 1920 
15 Maio - 1920 
1 Setembro - 1920 
3 Novembro - 1922 
1 Fevereiro - 1923 
2 Abril - 1923 

22 Fevereiro - 193Q 
1 Julho - 1931 

10 Outubro - 1933 
1 Junho - 1934 

22 Junho - 1934 
16 Ag·osto - 1934 

1 Setembro - 1934 
1 Outubro - 1937 
3 Janeiro - 1938 
1 Junho - 1938 
1 Junho - 1938 

15 Outubro - 1938 

(3.° And.) ............. 15 Outubro 
Janeiro 
Janeiro 

- 1938 
Av. Ipiranga, 480 - 3.° And. 3 
Av. Brig. L. Antoni-o, 1892 15 

- 1939 
- 1939 

MEl\mROS TITULARES (20 cadeiras) 

NOMES 

a aUI? de Almeida Toledo 

í\ugU!HO L. de Ayrosa Galvão 
Francisco J. Monteiro Lopes 
Antonio D. Franco do Ama-

ral .. . ... .. .. ... ....... . 

J oaql~im Lacaz de Moraes .. 

Décio Flenry da Silveira .. . 
Rubens Escobar Pires .... . 
Gastão Rosenfeld ..... . ... . 
Carlos da Silva Lacaz . ... . 
Miguel Centola . ......... . . 
Liberato João Afonso di Dio 

ENDEREÇOS 

Av. Brig. L. Antonio, 350 
(8.° And.) .. .. .. .. .... . 

R. Ant.a de Queiroz, 223 .. 
Inst. P. Burnier - Campinas 

Faculdade de Medicina 
(São Paulo) .... . . .... . 

Faculdade de Medicina 
(São Paulo) ..... ..... . 

Av. São João, 1151 ...... . 
R. 7 de Abril, 235 - 1.0 Anel. 
R. Itatin,ga, 100 ......... . 
AI. Sarutaiá, 333 . . . .. ... . 
R. Bahia, 480 .......... . . 
Faculdade de Medicina 

(Belo Horizonte) ...... . 

DATA DA POSSE 

15 Dezembro 
15 Janeiro 

2 Mai o 

1 Outubro 

15 Julho 
15 Julho 
15 Julho 
19 Fevereiro 

5 Abril 
5 Setembro 

- 193'9 
- 1941 

1941 

- 1941 

- 1943 
- 1944 

- 1945 
- 1948 
- 1949 
- 1950 

6 Novembro - 1951 

Ha 9 cadeiras vagas (em 24 de se tembro oe 1954) 
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SEC(ÃO DE MEDICINA SOCIAL 

MEMBROS EMÉRITOS 

NOMES ENDEREÇOS DAT A DA POSSE 

Raul Frias de Sá Pinto .. . R. Albuquerque Lins, 844 . 
.r osé C. de Macedo Soares . R. Argentina, 13'5 ",.,." 
Flamillio Fávero .,.'", . .. R. S. Carlos do Pinhal. 485 
Antonio de Almeida .Tunior, H. Frei E. Soledade, 56, , , 
Hilario Veiga de Carvalho . R. Morato Coelho, 531 
Arnaldo Amado Ferreira " A,', Dl'. Arnaldo, 2031 
Francisco Pompeu do Ama-

1 Março 
15 Maio 

- 1912 
- 1917 

19 Dezembro 
2 Janeiro 

- 1925 
- 1926 

15 ~1aio - 1935 
16 Junho - 19.35 

ral . ",. , .. "",."", .. Av. Dl'. Arnaldo, 2254 4 Julho --1939 

MEMBROS TITULARES (10 cadeit'as) e 
NOMES ENDEREÇOS DATA DA POSSE 

Edgard Braga .... ' , , ' . . ". n.. 7 de Abril, 118 - 3.° And. 
R. Lisbôa, 527 .. , .. "" .. 
Ca ixa Postal, 8099 . " " . . 
Av. Brig. L. Antonio, 993 ' 
R. Luiz Coelho, 91 ",.,'. 
H. Conceição, 88 (A Gnzc-

15 VCZCmbl'll - 1939 
Manuel Percira . .. " " "", 
Rubens Azzi Leal , .. " "" 
José B. de :I'Ioraes Leme '" 
Carlota Pereira de Queiroz. 
Pedro ~onteleone ' ... " ... 

16 Agosto 1940 
2 Setembro 1940 

11 Novembro - - 1940 
1 Abril 1941 

ta) ....... ,., .. ,.,.,'. 2 Setem bro 
.Janeiro 
Ju.nho 
Dezem bro 

1941 
1942 

--- 1949 
Francisco Antonio Cardoso. 
Silvio Grieco (R. de Janeiro) 
:\fartinus Powel ., .. , ..... . 

Ay. Roelr. Alvcs, 641 ,., ... 15 
R. Duvivicl', 21 - Ap. 1001 5 
P. da República, 64 - 12. 15 - 1953 

Ha 1 eadeira \'agn (em 24 de setembro (le 1954) 

MEMBROS CORRESPONDENTES NACIONAIS 

ESTADO DE SÃO PAl'LO 

em vias de cxtinção (artigo 52." dos Estatutos) 

Alhayde Pereira .. ,.""., 
Caetano Petraglia Sobrinho. 
Durval Livramento Prado " 
Edmundo de Carvalho ., .. 
Floriano de Almeida . . , .. . 
Godofredo Wilken . ...... , 
Francisco SaBes Gomes .Jr. , 
Gualberto C. de Paula :.\fa-

ga lhães ........ ,." .... . 
Henrique Rocha Lima .,., 
Henrique Sampaio Corrêa , 
Indalecio Froilano de Meno, 
Jayme Gonçalves ... , " ". 

Jayme RosemlJ1Irg . "" , . , 
João Prior .,., ... "" " ", 
José Luiz Guimarães .".', 

H. Tra ipús, 1036 '.,..... São Paulo 
Ala meela Barros, 522 ,... São Paulo 
Av. Ipiranga, S13 - 8." And. São Paulo 
R. Domi ng. de ~doraes, 71 () São Paulo . 
AI. Hibeiro Si lva, 883 .". São Paulo • 
Av. Angélica, 2546 ." " . São Paulo 
H. Veiga Filho, 313 "" " São Paulo 

H. Canel. Espinheiro, 741 . São Paulo 
R. Guadelupe, 778 ,., . . , São Paulo 

Pç. ria República, 299 - 8." São Paulo 
n. _São Luiz, 161 ... ,.,... São Paulo 
Av. Higienópolis, 536 - Ap . 

502 , . . ,., .. , ..... ,.,'. São Paulo 
R. B. ltapetininga, 139 - 3." São Paulo 
A1. Eugenio de Lima, 909 . São Puulo 
AI. , To th111:1nn, 668 .,.,'. São Paulo 
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José Maria Gomes ... ... . . R. Quilombo, 109 ... .. . . São Paulo 
São Paulo 
São Paulo 
São Paulo 
São Paulo 
São Paulo 
São Paulo 
Santos 
Santos 
Santos 
Santos 
Santos 
Santos 
Santos 
Campinas 
Santos 

.J osé Toledo Piza ...... .. . R. ::\fcllo Alves, 599 . .... . 
Ludgero da Cl1nha ~'lotta . . 
Luiz Hoppe ..... . ....... . 
Ped 1'0 de Alcantara ...... . 
Waldemar Belfort de ~1attos 

R Zequinha de Abreu, 59. 
n. Cons. Furtado, 1418 .. 
n. Fred. Abranches, 197 .. 
R. São Luiz, 71 - 6.9 And . . 

Walter Haberfeld ........ . R. Aurora, 981 .. ... . .... . 
Acacio Ribeiro Vallim ... . R. .Jorge Tibiriçú, 16 .... . 
Arthul' Domingues Pinto . . R. ::\finas Gerais, 62 ... .. . 
BrasiJio de Lima Junior ... . ..................... .. . . 
Dirceu Vieira dos Santos .. n. Amador Bueno, 26 ... . 
João Carlos Azevedo ...... R. Amador Bueno, 26 ... . 
Milt-on Macedo Soares . . ... R. Alanir Martins, 119 . .. . 
Samuel Leão de Moma .. .. H. General Camara, 7G .. . 
The-ophilo Falcão .. . ...... H. 
Paulo ~1anga be ira Albernaz. n. 

S. Francisco, 1 - 6." And. 
14 de Dezem br-o, 506 . . 

MEMBROS CORRESPONDENTES NACIONAIS 

RIO DE ,JANEIRO 

Achilles l\fesiano ......... . .... . 
Albino Sartorio Ju nior ... . . . . .. . 
Aluizio Marques ....... . ....... . 
Alvaro Aqllino Salles .... . ..... . 
Aristides Rego Montei ro .... . ... . 
Armando Pinto Fernandes ... .. . . 

· Arnaldo de Moraes ........... . . 
Arlindo de Assis ........ . ..... . . 
Augusto Brandão Filho ........ . 
Augusto Paulin-o Filho ....... .. . 
Arthur Moses .......... . .... . .. . 
Avclino Pessoa Cavalcanti . ... .. . 
Belmiro Valverde ......... . ... . . 
Bruno Valen tim ......... . .. .. . . 
Clementino Fraga . ....... ...... . 

· Clovis C-orrea da Costa ...... . . . 
Custódio Figueira Martins .... . . . 

. Deolindo Couto ...... .. ....... . 
Emmanuel Marques Porto ...... . ,.. . 
FlorenclO de Abreu . .... . .. . ... . 

• Floriano de Lemos ............. . 
• Francisco Victor Rodrigues .. . . . 

Heitor Carri lh-o . ... . .......... . 
Henrique de Brito Belfort Roxo .. 

· Irineu Malagueta .............. . 
Tervolino de Vasconcelos ...... . . 
Jorge Rezende ... ..... . ... .. ... . 
Leonidio Ribeiro . . . .... ... .... . 
~Ianoel Abreu ........ . ........ . 

~li ]]istél'io ela Marinha 
:\fillistério da Marinha 
R. Pirntininga, 55 
R. Almirante Saldanha, 1 G 
R. São Clemente, 452 
H. Alm. Snl gado, 146 
H. Buen·os Aires, 66-A - 5." andar 
H. do Rezende, 128 - 1.9 andar 
Av. N. S. Copacabana, 126 
R. Alice, 97 (Larangeiras) 

H. Prudente de Morais, 1204 
H. Pompeu Loureiro, 38 
R. Piratininga, 124 (Gávea) 
H. Dom. Ferreira, 210 - Ap. 402 
~!inistério da Marinha 
n. Raul Pompéia, 228 
R. Albert·o Siqueira, 14 
n. Lieí nio Cardoso, 102 
P.. Bôa Vista, 132 (Tijuea) 
R. Oto Simon, 100 
FaculclRcle Nacio nal de Medicina 
R. Gustavo Sampaio, 320 
Av. 1\. S. Copacabana, 435 
Rua :\Iéxico, 14 - 2.9 Andar 
Rua Xavier da Silveira, 92 . 4.· 
R. Martin s Ferreira, 47 (Botafogo) 
Praia do Flamengo, 268 
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Manoel Claudio da Mota Maia .. . 
Murilo Bretas de Araujo ..... , .. . 
Octavio Rodrigues Lima ...... . . 
Oswaldo Pinheiro Campos ..... . 
Paulo Bandeira .... ... ........ . 
Raul David de Sanson ......... , 
Reginaldo Fernandes . . , ........ . 
Romeiro da Rosa .. . . .... .. ... . 
Sinval Lins ................... . 
Waldir Caldas Pires .. ... .. . .... , 
Waldomiro Pires .. .. ........ .. . 
Wladimir Kehl ....... ...... ... . 

R. Marquez de Abrantes, 181 
Av. Paulo Frontin, 516 - Ap. 601 
R. Dez. Burle, 99 
Praça IHarechal Floriano, 39 
R. Ayres Saldanha, 104 - Ap. 101 
Rua Ribeiro de Almeida, 21 
R. Visconde de Albuquerque, 612 
Ministério da Marinha 
R. Barata Ribeiro, 189 
R. Fig. Magalhães, 105 - Ap. 201 
R. Russel, 694 - 9.~ Andar 
. .... .. ...... .. ...... .... . .. .. . 

BAHIA 

Adriano Pondé ................. Rua 8 de Dezembro, 38 - Salvador 
Ant. Luiz Cavalcanti de Albuquer-

que Barreto ... . . .. .... ....... Faculdade de Medicina - Salva-
dor 

Alicio Peltier de Queirós ........ Rua Milton de Oliveira,5 - Sal-
vador 

Benjamin Salles .... . .... ...... . Rua Sete, 399 - Salvador 
Colombo Spinola .......... .. ... Rua da Graça, 17 - V andar -

Salvador 

MINAS GERAIS 

Benedito Mario Mourão 

Benedictus Mario Mourão . ...... . 
Hildeo Duarte ................. . 

Hilton Rocha .................. . 

Lucas Monteiro Machado ....... . 

Olinto Orsini de Castro ..... .. . . 

R. Barros Cobra, 420 - POÇO! de 
Caldas 

Cx. Postal, 177 - Pocos de Calda! 
Av. Olegário Macia( 1730 - Belo 

Horizonte 
R. Rio de Janeiro, 2251 - Belo 

Horizonte 
R. Rio de Janeiro, 1611 - Belo 

Horizonte 
R. Rio de Janeiro, 1662 - Belo 

Horizonte 

RIO GRANDE DO SUL 

Alvaro Barcelos Ferreira ........ R. Riachuelo, 823 - Porto Alegre 
Carlos Bento ................... R. da República, 209 - Ap. 2 

Porto Alegre 

PERNAMBUCO 

Arnaldo Marques . . . . . . . . . . . . . R. da Soledade, 116 - Recife 
Luiz C. Tavares da Silva ........ Av. Beira Mar, 33'58 - Recife 
Martiniano José Fernandes .... .. R. Anlenor Navarro, 138 - Recife 

Joaquim de Mattos Barreto 

Mario Braga de Abreu 

PARANÁ 

Rua Duque de Caxia-s - Fim. 
Curitiba 

R. José Loureiro, 720 - Curitiba 
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MEMBROS CORRESPONDENTES ESTRANGEIROS 

Alexandre von Lichl en lJe l' g 
Eduard Schmidt .... . . . . .. . 
H. Kalk ... . . .. ..... . .... . 
:\fax Nonne . . .. . . . ..... . . . 

Abel Canónico .. . .... . .. . . 
.Adalberto R. Gon i . . .. ... . 
Alberto C. Maggi .... . . . .. . 
Alejandro Cehallos . .. . .. . . 
Alejandro Oliveira .. . .. . . . 
.Alejandro Pavlovski .. . .. . . 
Angel Garma . ... . .. . . . . . . . 
Araoz Alfaro ... .. .. .. .. .. . 
Arnaldo Rascovski ... .. . . . 
Augusto Wysbert ...... . . . . 
Baudilk> Courtis . .. .. . ... . 
Clemente MoreI ... ..... .. . 
Eduardo M. Baldy .. . ... . . 
Edmundo G. Murray ... . . . 
Emilio Chambouleyron ... . 
Emílio Etala ........ .. . . . . 
Flaminio Vidal ..... . .. .. . . 
Florencio Escardó .. . .... . 

. Guillermo Di Paola . . . .. . . 
Hlimberto Notti ..... . .. . . . 
H. Pierangeli . .. ..... . ... . 
Izidoro Courado Steinberg . 
'Jacob Benzadon . . .. .. .. .. . 
Jorge Malbran ......... .. . 
Jorge A. Taiana . . .. .. ... . 
José Arce ..... , ...... . . .. . 
José Maria P elliza ... . ... . 
Juan Martin Allende .. . .. . 
Li1ó Pavia . ... .. .. . .. . ... . 
Mamert Acuna .. .. . . ... . . . 
!\farcelo Royer ..... . ... . . . 
Norberto M. Stapler . .... . . 
Nõrmando Arenas ..... . . . . 
Oscar Copello ... . ..... .. . . 
Oscar Marottoli .......... . 
Oscar Ivanissevich .. ..... . 
Pablo Borrás ..... . .. . .. . . 
Pedro Figuerôa Casas . ... . 
Pedro Errecarl . . ...... . , .. 
Pedro Escudero . ..... . ... . 
Pedro Notti .... . . . .. . . . . . . 
Raul Matera ... . . . .... .. . . 

Adalberto Fuchs 
Ernesto Navratil 
Hugo Salomon 

Albim Lambotte 

ALEMA?\'HA 

Boheinstrasse, 337 -
Cniversitats Klinik .... .. . 

ARGENTI~A 

Tucum:in, 731 .... . . .. .. . 
J. E. Uriburu, 1267 .. . . . . 
Santa Fé, 921 . ......... . 
Florid a, 229 (Escrit. 812. 
Fl'anch, 2278 . .. . . ... . . . . 
Ay. Quintana, 3!l .... . , .. 
Arenales, 356!) . ... . ... . . . 

Junin, 1426 .. ...... . . . . . . 

Pena, 2065 . . .. .. . .. ... . . 
Bacacay, 2528 ...... . . . . . . 
C. Ayacucho, 1375 ... .. . . 
Rivadavia, 788 ... . . . .... . 
Maipú, 267 . .. ..... . . . .. . 

Vidt, 2061 ......... . . . .. . 
Mitre, 951 . ..... .... . ... . 
Cordoba, 3120 ... . ...... . 
Junin , 1184 ..... .. ..... . 
Ple. Roca, 745 . . . . . . ... . 
Santa Fé, 1171 . .. . . . . .. . 
R. Tucuman, 1625 . . . . . .. . 

Aráoz, 2267 . . .. ..... . ... . 
Sucre, 151 .... . . .. . .. ... . 

Facultad Ciencias Médicas. 
Uriburu, 1267 . . ..... . . . . 
Av. Quintana, 345 . ...... . 
Paraguay, 1571 . ........ . 
B. OroÍlo, 1495 ........ . 
.T uncal, 1337 ........ . . .. . 
Entre Ri'Üs, 1251 ...... .. . 
San Lorenz.o, 2076 ...... . 
Callao, 1420 .. .. .. ....... . 

Gutierrez, 423 . .. . ...... . 
Villanueva, 1363 ...... .. . 

A~STRIA 

BELGICA 
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Berlim 
Stuttgart 
Kassel 

Buenos Aires 
Bu enos Aires 
Buenos Aires 
Buenos Aires 
Buenos Aires 
Buenos Aires 
Buenos Aires 
Buenos Aires 
Buenos Aires 
Buenos Aires 
Buenos Aires 
Buen os Aires 
Buen os Aires 
Buenos A ires 
;\fendoza 
Buenos Aires 
Buenos Aires 
Buenos Aires 
Buenos Aires 
Mcndoza 
Buenos Aires 
Buenos Aires 
Rosario 
Buenos Aires 
Buenos Aires 
Madrid 
Buenos Aires 
Cordoba 
Buenos Aires 
Buenos Aires 
Buenos Aires 
Buenos Aires 
Buenos Aires 
Buenos Aires 
Rosario 
Buenos Aires 
Rosario 
Rosário 
Buenos Aires 
Buenos Aires 
Mendoza 
Buenos Aires 



BOLIVIA 

:\f ic-olau Ortiz 

CANADÁ 

S. S. Peikoff .. . .. . . . ... .. . 901 Boyd Building . . . . . .. Winnepeg, Manitoba 

Arn ulfo J ohon Schaefel' 
Ernesto Prieto Truco 
Hernán Alessandri ... . . .. . 
Jllan Wood .......... .. .. . 
Raul Garcia Valenzuela .. . 

CHILE 

Av. Salvador, 364 . . . ... . 
Av. Eleodoro J anez, 1032 
Rua José M. Infante, 147 . 

COLO~mIA 

Santiago 
Santiago 
Santiag-o 

Miguel A. Fernandes Bastidas Rua Carrera, 12 82-61. . I3ogotá 

ESPANHA 

A. Garcia Barón .... .... . . Casa Saude ValdeciJa Santander 
Heliodoro G. Mogena .. .. . . Almagro, 38 . . .. .. . . .. . .. :\ladrid 

Albert Santy 
c 
co Arthur J. Bedcll 
~ Arthur Dallas . ... .. . . . .. . . 
'Oi () Arthur M. Freeman ... . .. . . 

<D Arthur Neal Owens . . . . . . . 
~ Arnold S. Jackson ... . . . . . 
:'!:: Augusto F. Daro ..... . .. . . 
~ ~ Aaron N. Gorelik .. . .. . .. . 
-:t Bernard R. Soderberger . . . .... 

"tO 
~z 
!-J 
.31l.. 

Carl Hutchinson ... . . . . . . . 
Clement Martin 
Charles H. Arnold . . . . .... . 
Charles p. Bailey ..... .. . . 
Charles Flood .. . . .. ...... . 

Curtice Rosser . ........ . . . 
Earl D. Mc Bride .. . . . ... . 
Edward L. Comperc ..... . 
Erwin Hudson Scott ... . . . 
Eugene L. Jewet .... ... .. . 
FrankJin Martin 
Fl'emont A. Chandler . . . . . . 
G. James Duffy ......... . . 
Frederick B.Campbell 
H. Necheles .. . ......... . . 
Herbert Hayes ........... . 
Harry E. Bacon . .. .. . .. . . 
Harry Shay . .... . ...... .. . 
Henry W. Meyerding .... . . 
Harvey E. Billig Jr. . . . .. . . 
Horace E. Turner . . ..... . 
Howard Fox 
James W. Watts 
John Rusic 
Le-opold Brodny ........ . . . 
Max Thorek ..... . . . ..... . 
Morris Fishbein ... . .. .. . . 

ESTADOS UNIDOS 

Med. Art., Center Hospital 
811 South 20th St. . .. . .. . 
2202 Carand-olet Street . . . 
16 South Henry Street .. . 
55 East Washington . ... . . 
1749 Grand Concoursc . . . 
........ . ............ . ... 
3326 Nine West Street . .. 

2480 Lake Street ........ . 
Hahnemann' Med. Hospital 
Harkness Pavilion - 180 

Fort Washington Av . .. . 
~fedical Arts Building ... . 
605 W. W. 10th Street .. . 
116 South Michigan Ave. . 
330 West Washington Street 
502 E. Colonial Drive . ... 

6 Michigan Ave. . . ...... . 
1527 Wilshire Boulevard . 
Campbell CHnic .. . ..... . 
Michael Reese Hospital .. 
503 Medicai Arts Building 
Medicai Tower - 2555 7th St. 
Temple University .... . . . 
Michael Reese Hospital .. 
1631 6th. S. W .......... . 
139 South Alvarado Street 

4661.. Garfield St. ....... . . 
47 Arlington Road ...... . 
850 West Irving, Park Road 
5543 Blackstone Av . . .... . 

- 0(2-

New York, N.Y . • 
Birmingham, Alabama 
New Orleans, La. 
Madison, Wisconsin. . 
Chicago IlI. 
New York, N.Y. .... 
San Antonio, Texas 
Seattle, Washington • 

Lincoln, Nebraska 
Philadelphia, Pa. 

New Y-ork, N. Y. 
Dallas, Texas 
Oklahoma City 
Chicago, UI. 
Sullivan, Indiana _ 
Orlando, Florida 

• 
Chicago, m. • 
Los Angeles, Calif. 
Kansas City MissOUl'i 
Chicago, m. 
Houston Texas 
Philadelphia, Pa. 
Philadelphia. Pa. 
Chica lo, m. 
Rochester-Minnesota 
Los Angeles, Calif. 

Washington, D. C. 
Brooklyn, Mass. 
Chicago, 13, m. 
Chicago, 37, m. 



Moses Behrend o o o o o o o o o o o o 
MichaeI O' Heeron o o o . o o o . 
Nilson Rezende 
Oscar B. Nugent . o . o o o .... 
Otis R. Wolfe . . o o o o o o o o o . o 
Park Niceley .. . o . o . o o o o .. 
Ralph B. CIowarcl o o . . o o . o o 
Rogcr Anderson o. o ... o o o . 
Roland M. Klemm e 
Scymour Gray ........ o . o . 
Stokton Kimbal! .. o o o o o o o o . 
Suren H. Babingtoll o o o o . o o 
\V. G. Smille 
Wayne W. Babcock . . o o . " 

.. Wayne SilbernageI .. o . ... . 

.., William R. LoveIace o .. . . . 
William B. Morrison o o o .. o 
Wolfe W. Kamperer . o .. o . 

Abel Desjaroins 
Albert Policard 
Ch. Achard 
Gcn. Georges Hugonot 
Georges Portmann 
Guy· Godlewsky .. o . . .. o o o o 
Guy Laroche 
Henry Bayle 

'Henry Laborit o o o o o . o o o o o . 
J aéques Charpy 
Jean Dealy 
Lambert Meyer 
Lucien Leger o o o . o o . o . o o o . 
MarceI ROllx .. . . . .. o o o o o o o 
Pastem' ValIery-Radot o o o o o 

P ierre Lachapelle .. , o o o . o o 
Welti o o o o o o o o o o o . . o o o . o o o o 

Pieter Leguit 

Desmond K. Mulvany 
• 

G .. de Guglielmo 
Nicola Pende 
Renato Segre 
Tommaso Senise 

Mikinosuke Myiajima 

St. Agnes Hospital o o o o o . . 
3029 Underwood . . o o o o o o . 
May-o Clinic o. o . .. o o o o o .. 
5833 Midway Park o o o o . o 
Deacollers Hospital . o o o o o o 
Weisgurber, Rc! ... . o .. o . o o 
3787 Diamond Head RtI. o o 
4221 East Lee Street o . . o o 

Peter Bent Brigham Hosp. o 
MedicaI School Buffalo .. o 
Warrl Street, 2340 o o o o o o o o 

Temple Uni versily o o o o o o o 
9 Buttles Ave o' o o o o o o o o o o 

2640 Fair A veo o o o o o o o o o o . 
4035 78th South East Str. . 

FRANÇA 

Philadelphia, Pa. 
Houston, Texas 
Rochester, Min. 
Chicago, 44, m. 
Marshalltown, Iowa 
Knoxville , Tennessee 
HOl1olulu, Hawai 
Seattl e, Wash. 

13ost0I1, Mass. 
Bu ffalo, N. York 
Berkeley, Califol'lli n 

Philadelphia, Peno 
Columbus, Ohio 
Albuquerque, N. Mex. 
Columbus, Ohio 
Srattle, "Vash. 

Ministério da Def. Nacional Paris 
Bordeaux 

59 heI. Beauséj our (16.°) Paris 

Pari s 

16, rue de Téheran o o o o o o Paris 8.° 
rua deI a Tour, 113 o o o o o o Paris 17." 
49 bis, avo Franklin Hoose-

velt .. o . . o . o . o .. o o o o o . o Paris 8.9 

Centre du Cancer o o o .. o o Bordeaux 
21, I'. Calais . o o o o o o o . o .. Paris 9.° 

HOLANDA 

Apoll01aan, 24 . . . o . . .. o .. Amsterdam 

INGLATERRA 

5 Wimpole Street . . . ... . . Londres 

ITÁLIA 

JAPÃO 

MÉXICO 
Bernardo Sepulveda .... . . o CaIle DI'. Gimenez, 261 . . . México D. F. 
Carlos D. Guerrero .. .. . o o. Mi guel Schulz, 19 . ... . ... México D. F. 
Eslebam Paulim o .. . o . . . .. .Juarez Lur, 13 o o . .. o . . . . Qu eretaro 
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José Castro Villagrana .... . 
Juan Mora Ortiz ....... . . . 
Manuel A. Manzanilla . .. . . 

Dionizio Gonzales 1'<:lrres 
Julio Manuel Morales ... .. 
Manoel Riveros Molinari 
Mario Luiz de Finis 
Quirno Codas Thompson .. 

EHdo, 7 ................ . 
Av. Chapultepec, 454 ... . 
>..r' •• 8 • nlnena, .... .. . . ...... . 

PARAGUAI 

México D. F. 
México D. F. 
México D. F . 

25 de Mayo, 388 ... . ..... Asunción 
R. Coronel Bogad'Ü, 505 .. Asunción 
Facllltad de Medicina .... ASllnción 

15 de Agosto, 322 ... ... .. Asul1ción 

PERú 

Estebam Rocca ............ Av. Tacua, 592 .... . ..... Lima 
Francisco Grana .. ..... ... Belcn 1054 ........... ... Lima 
Luiz Molina . ... ... ........ Av. Grau, 280 ... ... . .. . . Lima 

PORTO RI CO 

Fernando Asendo .. . . . .... Edificio Romero .. . ... ... Rayamón 
Robert'Ü A. Lambert 

A. de Souza Pereira ..... . 
Alfredo Rocha Pereira ..... . 
Almerindo Vaz Lessa ..... . 
Casemira Loureiro 
Manoel de Moraes Frias 

PORTUGAL 

Largo do Priorado, 104 .. 
R. do Co'nde, 290 ... . .. . 
Praça João do Rio, 8 ... . 
R. do Salitre, 165 - 2.· Dto. 
R. 5 de Outubro, 500 

SUISSA 

Porto 
Porto 
Lisboa 
Lisboa 
P orto 

A. Franceschetli Genebra 
A,ndré Nicoletli . .......... Alpeneggstrasse, 1 .... ,... Berne 

Americo Stabile .......... . 
Candido M. Monteavaro .. . 
Carlos Butler . .... . , . .... . 
Carlos Sta.iano . . . .. . .. ... . 
Domingo Prat ............ . 
Herm ogenes Alvarez ...... . 
Leandr·o Zubiaurre ....... . 
J. Alberto Castro . ... ... .. . 
José Mautone .... ....... . . 
José A. Aguerre .......... . 
Juan Curbello Uroz ...... . 
Juan José Crottogini ...... . 
Julio Barros Mendia ... . . . . 
Julio Moretti .. .... . ...... . 
Just'Ü Alonso ............. . 
Manuel Rodriguez Lopez . . 
Roberto Caldeyro Bareia ... 

URUGUAI 

Soriano, 1335 .. . ...... . . 
Carapé, 2154 ... " .. ..... . 

Soriano, 1342 .. . . .. . . . .. . 
Soriano, 1274 ..... .... .. . 
Isabclino Bosch, 2582 .. ,. 
Soriano, 1171 ........... . 
Av . .Joaquim Suarcz, 2998 . 

G. A. Pereyra, 3085 .. ' ... 

C. Soca, 1384 . . ......... . 
Av. Manoel Albo, 2733 .. . 
Soriano, 1596 ...... .. ... . 

Ji , 1217 ........... ... .. . 
Gabriel Otero, 6.550 .... . 

VENEZUELA 

Montevideo 
Montevideo 
Montevideo 
Montevideo 
Montevideo 
Montevideo 
Montevideo 
Montevideo 
Montevideo 
Montevideo 
Montevideo 
Montevideo 
Montevideo 
Montevideo 
Montevideo 
Montevideo 
:\1ontevideo 

Julio Calcano ..... , .. . .... Este 2 y SUl' 19 ......... Caracas 

- ., -
Lote: 34 Caixa : 80 
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República dos Estados Unidos do Brasil 

I 
Câmara dos Deputados 

J ASSUNTO: PROTOCOLO N.o ........................................ _ 

, ............. .. ~ ..... 11 .. ~ ..... ~tf .... cI& ..... ~;;h?icC .. c;ú .... ld.utXt4(il.~ .... ~ ....................... -
......... 'ClA ........ ·~/~du ........ dL .. b~",·········~······Cf"'··41 !.tIIl .fitL 
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Ot. na 4/57 Itl Em8de abril de 1957-

, 

Senhor Presidente: 

,. 
Tenho a honra de me dirigir a Vossa Excelencia 

A • _ 

no sentido de encarecer diligencias quanto a reiteraçao do 0-

t~cio 59/56, desta Comissão, solicitando a éada entidade, cuja 
... A A 

relaçao vai anexa ao presente, intor.me sobre "premios por elaa 
distribuídos entre autores de trabalhos publicados, natureza 

... A 
des,sas publicaçoes, valor dos respectivos premios, assim como · 
o regulamento eventual que dispõe sÔbre o assunto". 

A 

Esclareço, ainda, a Vossa Bxcelencia que o ex-. ... 
pediente deve Ser teito as respectivas instituiçoes, individu -A • / 

almente, e com urgencia, uma vez que assim o Relator da mate-
ria o requereu a esta Comissãó. 

A 

Excelencia 
" -sideraçao. 

Valho-me da (Íportunidade para renovar a Vossa 
os meus protestos · -d~ elevada estima e distinta con -

EZES P1MEN1BL -Presidente da Comissao de 
... 

Educaçao e Cultura 

A ... 
A Sua Excelencia o Senhor Deputado Ulysses GUimaraes, 

A 

Presidente da Cemara dos Deputados. 

í 
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COMISsao DE EDUCACÃO E CUL'lURA 

OFíCIO ÀS SEGUINTES ENTIDADES: 
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Academia Nacional de Medicina ( .)'b ~ 
Academia Brasileira de ciências 50S 

.. 
Faculdade Bacional de Medicina V S-O 7 
Sociedade Brasileira de Neurologia, Psiquiatria e 

lIedic1:na Legal V ~ 07 
Associaejão Brasileira de Odontologia v" rob 
Academia Nacional de Farmácia V )Dt./-' 

, 

S.A. Moinho S&ntista __ -

Academia Brasileira de Letras ./ 51>8 
Academia Paulista de Letras -

Associaejão Paulista de Medicina ../ 5"'1t1 
• 

Sociedade de Medicina e Cirurgia de são Paulo ( S-ID 
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Rl'o 1 d. outubro d. 1956 . 

< " ' 

'. 
'<-, 

. 
Senhor Pre siden'te : 

"'lo oi; ~ . H ~ A 
Â COJllis ,~ao d Iduo~ç·ao e' Cul tura, de ac0t-

do com o Art. 49, i 1Q do Regfmento Interno , requer a Vo;sa 
> . " "" . Exoe1enc1a sejam o~vldas as entid~de , mencionadas no Requew 

- . , 
rimento anexo. por copia, do Senhor D :putado Lauro Cruz, apro 

. -
Á. .. ,. • ,.~:.. . ~ 

, - ' ,v: do por es ta C·o.lssao, 'a f1m a •. ·que ' " as m&smaa entIdades in -, 
. ,' .. 

formem ~ re~peito. 
'" 

, , 

Aproveito a oportunidade par reiterar a Vos -
Exo.1encla o ' meus protestoa de álta. estima e distinta con -M 
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aideraçao. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO 

N.O 1.438 - 1956 

Instituí seis prêmios nacionais de cultura., de 
prêmio, para reconhecimento do valor do 
escritor brasileiro vivo 

Cr$ 1. '500.000,00 cada 
conjunto de obra da 

(Do Sr. Oliveira Franco) 

o C ongresso Nacional decreta: 

Art. 1 Q - Ficam instituídos seis prê­
mios nacionais de cultura na importân­
cia de C r$ 1.500.000.00 (um milhão e 
quinhentos mil cruzeiros) cada prêmio. 
para reconhecimento do valor do COI1-

junto de obra de escritor brasileiro vivo. 

Art. 2Q 
- Os prêmios instituídos 

serão entregues anualmente pelo Presi­
dente da República ou representante 
dêle. em da ta sig nificativa da história 
do país. na ordem da concessão deter­
minada por esta lei . 

Art. 3Q 
- S erão os seguintes os 

prêmios nacionais de cultura: 

[J) prêmio nacional de romance; 
b) prêmio nacional de poesia: 
c) prêmio nacional de teatro; 
d' ) prêmio nacional de história; 
e) prêmio nacional de ciência; 
f) prêmio nacional de ensaio ou crí­

tica. 

P2rágnfo um co - Os premlOs serão 
concedidos, o primeiro em 1956. e os 
demais prêmios nos anos subsequentcs. 
obedecida a forma expressa dêste ar­
tigo. renovc.ndo-se a concessão dos mes­
mos prêm;os até revogação da presente 
lei. ' , 

Art . 4" - O Ministério da Educa­
ção e Cultura. determinará abertura de 
crédito especial para pagamento co dis­
posto no parági'afo único, do art. 3°. 
baixando também normas regulamentares 
rígidas e necessários à execucão desta 
lei. 

Art, 5Q 
- Esta lei entrará e:n vigor 

na data da sua publicação. 

Sala das Sessões. 12 de junho de 
1956, - Olzveira Franco. 

1 usti[icação 

I - Govêrno t2mbém é cultura no 
n:~lhor sentido social e humano, O re­
conhecimento do trabalho intelectual co­
mo expre :são do sentirr.ento dE' vida 
de um povo. tradu;:; o próprio espirito 
da nação, 

II Usamos da palavA'a cllltura 
r~ra i'1~tituição de diferentes premlOS 
llCl sua concepção ~ociológiC"1 ou filo­
~ófiç:a de unidade humana (Jéo-soci21. 
O Brasil como um todo reabando tra­
b<llho humanista caractenstico da época 
Oll geração. mas permanente para co­
nhecimento da história. 

III - oGv~rno não é sômente boa 
g2stão dos negócios administrativos. 
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Também não é tão sõmente administra­
ção dos serviços públicos no conceito 
técnico da expressão jurídica. Govêrno. 
ou Estado, também é o espírito dQ 
homem nas manifestações variadas de 
atividade humana ou social. 

IV - Constroem a história de uma 
nação tanto os grandes feitos militares 
como os estadistas que praticam a po­
lítica dos interêsses comuns de um povo. 
Mas aos escritores que traduzem sen­
timento de época ou geração. está re­
servada posição que escapa aos limites 
de grupo ou ge0a1rafia . 

V - O presente projeto de lei pre­
tende apenas isto: o reconhecimento 
oficial do Govêrno ~o país para aquele 
homem escritor que pelu significação do 
seu trabalho intelectual tenha elevado 
o conceito da nação através de obra que 
pO 'sa permanecer no reconhecimento da 
história. 

VI - Mantivemos prêmios para ati­
vidades intelectuais mais populares, -
aquelas que mais falam à vida do povo 
da nação. O romance. a poesia e o 
teatro. pela pureza do que representam 
do espírito de uma comunidade huma­
na . A ciência. ou seja o direito. a me­
dicina ou a engenharia, como investi­
gação, como aplcação ou como pesquisa 
no trato da inteligência. O ensaio ou 
a crítica, como 'real ação interpretativa. 
mas criadora . 

VII - Na evolução da literatura 
brasileira possuimos valores que reali­
zaram obra com unidade de conjunto. 
Sem estabelecer diferenciações no tem­
po, podemos exemplificar: - Machado, 
no romance; Castro Alves, na poesia; 

• 

Rocha Pombo ou Capistrano, na his­
tória; Veríssimo, na crítica; Clovis. no 
direito; Artur de Azevedo. no teatro; 
Alberto Torres ou Farias Brito. no 
ensaio; Oswaldo Cruz. na medicina. 

VIII - Sobreleva, no entanto. a im­
portância da necessidade da, regulamen­
taçâo da lei. Não compete ao legisla­
dor. cuja intenção está clara e precisa. 
entrar nos detalhes da sua aplicação 
prática. Ao Ministério da Educação e 
Cultura, como órgão próprio da Admi­
nistração. caberá a tarefa de estabelecer 
bases para a concessão dos prêmios 
agora instituídos. 

IX - Assim: - em 1956. teremos 
o prêmio de romance; em 1957. de poe­
sia; em 1958. de teatro; em 1959, de 
história; em 1960, de ciência; em 1961. 
de ensaio ou crítica. Justificando o re- .. 
lêvo que os prêmios possam ter na • 
opinião do país. pareceu melhor que 
a concessâo ficasse estabelecida através 
de cada ano e para e conjunto de obra. 

X - No vindouro ano ano de 1962. 
outra vez será concedido o prêmio de 
romance. O espaço tempo manifesto 
do projeto de lei resulta do atendimen­
to aos valores que surjam da evolução 
dinâmica do pensamento ou da inteli­
gência nacionais. Obra de cultura não 
resulta apenas de um livro sOmente. 
Na unidade de conjunto - realização 
de uma vida -. está o significado social 
do valor histórico de uma autêntica obra 
de cultura. 

Sala das Sessões, 12 de junho de 
1956. - ' Oliveira Franco. 
E' deferido, o seguinte 

Departamento de Imprensa Nacional - Rio de Janeiro - Brasil - 1956 
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r de emitir Parece~' sQbre o Projeto d. nQ 1.438, 
... - . .. 

de. 1956, que inti tue pr~m108 ' nacionais de cultura, reque! 
~ . . , . - , ro, para conhecimento d~sta Comiasao, sejam dirigidos ofi-

" . .. , 
elos as entidade·. abaixo metleiondaa, solicitando informa-, 

# ~ 

#00 .. A 

çoes sobre pr mio pelas mes e ' di tribuidos acidentel ou .. .. 
" , periodioamente en tre autore~.' de trabalhos publicados, na tu 

" -

." 

-' 

reza à·sses tr~balhQs, natureza' dos premios evantual r -
., ,., 

N ~ N 

~Jl.mento que dispo. sob~ sua di.tribuiçao: 

, 

. . 

ou 

Academia Nacional d. dicin j 
• . ~ 

Ucad.~ ia Brasilelr âe _Oi~noia8' 
•• ''3 Paouldade Nac ional de .edie1na , 

Sooi dade Brasileira d 
M dio ina Legal. 

Neurologiá,Pslq\Üatria e 

. 

~Assoeiaçã~ 'Br s11e1ra de Odontológia 
• 

. , -, 
Academia Nàcional de rarmaeia ~ 

- S.À. Moinho S&ntiata 

-. .. , 

Aca~emia paulista de Letras . 
, ~ ~. 

~ Asso~lação Paulista', d . Med~Ctna 

I ~ Sociedade d )l8ciic1naé :,Clr~gl. 
... 

de &ao paulo 

• 

Bala das Coml,.sõea, 24.d setembro de 1'5'6. 
' . 
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Rio de Janeiro, de abril de 1957. 

NQ 
(Ref. CEC 59/56, 4157) 

Senhor Presidente: 

1\ 

Transmito a Vossa Excelencia o teor do Projeto de 

Lei nO 1.438/56, que institui seis prêmios nacionais de cUltu-
1\ 

ra de ~$ 1.500.000,00 cada premio, para reconhecimento do valor 

do conjunto de obra de escritor brasileiro vivo, a fim de que 
'" 1\ essa entidade se digne informar sobre premios por ela distri-

buídos acidental ou periOdicamente entre autores de trabalhos 
1\ 

publicados, natureza dos mesmos e dos premios e regulamento 
... 1\ .. 

que dispoe sobre sua distribuiçao. 
1\ 

Aproveito o ensejo para apresentar a Vossa Excelen 

cia os meus protestos de elevada estima e dist i nta considera -
.. 

çao. 

WILSON FADUL i , 
Primeiro Secretario 

• 

1\ 

A Sua Excelencia o Senhor Presidente da Sociedade Brasileira de 
Neurologia, Psiquiatria e Medicina Legal. 

avIaM 
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'" CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO 

N.O 1. 438 - 1956 

Instituí seis prêmios nacionais de cultura. de 
prêmio, para reconhecimento do valor do 
escritor brasileiro vívo 

Cr$ 1.500.000,00 cada 
conjunto de obra de 

(Do Sr. Oliveira Franco) 

o C ongresso N acional decreta : 

Art. 1· - Ficam instituídos seis prê­
mios nacionais de cultura na importân­
cia de Cr$ 1 .500 .000,00 (um milhão e 
quinhentos mil cruzeiros ) cada prêmio, 
para reconhecimento do valor do con­
junto de obra de escri tor brasileiro vivo. 

Art. 2· - Os prêmios instituídos 
serão entregues anualmente pelo Presi­
dente da República ou representante 
dêle, em da ta significativa da história 
do país, na ordem da concessão deter­
minada por esta lei . 

Art. 3· - Serão os seguintes os 
prêmics nacionais de cultura: 

a) prêmio nacional de romance; 
b) prêmio nacional de poesia; 
c) prêmio nacional de tea tro; 
d) prêmio nacional de história; 
e) prêmio nacional de ciência; 
f) prêmio nacional de ensaio ou crí­

tica . 

Parágrafo UlllCO - Os premlOs serão 
concedidos. o primeiro em 1956, e os 
demais prêmios nos anos subsequentes, 
obedecida a forma expressa dêste ar­
tigo, renovando-se a concessão dos mes­
mos prêmios até revogação da presente 
lei. .. j 

Art. 4· - O Ministério da Educa­
ção e Cultura, determinará abertura de 
crédito especial para pagamento do dis­
posto no parágrafo único. do art. 3·, 
baixando também normas regulamentares 
rígidas e necessários à execução desta 
lei. 

Art. 5· - Esta lei entrará em vigor 
na data da sua publicação. 

Sala das Sessões, 12 de junho de 
1956. - Oliveira Franco. 

7 ustificação 

I - Govêrno também é cultura no 
melhor sentido social e humano . O re­
conhecimento do trabalho intelectual co­
mo expressão do sentimento de vida 
de um povo, traduz o próprio espírito 
da nação. 

II - Usamos da palaw'a cultura 
para instituição de diferentes premlOS 
na ,>ua concepção sociológica. ou filo­
sófica de unidade humana géo-social. 
O Brasil como um todo realizando tra­
balho humanista característico da época 
ou geração. mas permanente para co­
nhecimento da história. 

IH - oGvêrno não é sõmente boa 
gestão dos negócios adminis trativos . 
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T ambém não é tão sómente administra­
ção dos serviços públicos no conceito 
téci:lico da expressão jurídica . Govêrno, 
ou Estado, também é o espírito do 
homem nas manifestações variadas de 
atividade · humana ou social. 

IV - Constroem a his tória de uma 
nação tanto os grandes feitos militares 
como os es tadistas que praticam a po~ 
lítica dos interêsses comuns de um povo. 
Mas aos escritores que traduzem sen­
timento de época ou geração, está re­
servada posição que escapa aos limites 
de grupo ou geGYJrafia. 

V - O presente projeto de lei pre­
tende apenas isto: o reconhecimento 
oficial do Govêrno do pais para aquele 
homem escritor que peb significação do 
seu trabalho intelectual tenha elevado 
o conceito da nação através de ubra que 
po;:isa permanecer no reconhecimento da 
história. 

VI - M rmtivemos premlOS par;) rl ti­
vidades intelectuais mais populares, -
aquelas que mais falar:J à vida do povo 
da nação. O romance, a poesia e o 
teatro, p21a pureza do que representam 
do espírito de uma comunidade huma­
n3. A ciência, ou seja o direito, a me­
dicina ou a engenharia, como investi­
gação. como aplcação ou como pesquisa 
no trato da inteligência. O ensaio ou 
a critica. como real ação interpretativa, . , 
mas cnaaora . 

VII - Na evolução da literatura 
brasileira possui mos valores que reali­
zaram obra com unidade de conjunto. 
Sem estabelecer diferenciações no tem­
po, podemos exemplificar : - Machado, 
no romance; Castro Alves, na poesia; 

Rocha Pombo ou Capistrano, na his~ 
tória ; Veríssimo, na critica; Clovis, no 
direi to; Artur de Azevedo, no teatro; 
Alber to Torres ou Farias Brito, no 
ensaio; Oswaldo Cruz, na medicina. 

VIII - Sobreleva, no entanto, a im­
portância da necessidade da regulamen­
tação da lei. Não compete ao legisla­
dor, cuj a intenção está clara e precisa, 
entrar nos detalhes da sua aplicação 
prática . Ao Ministério da Educação e 
Cultura . como órgão próprio da AdmI­
nistração. caberá a tarefa de estabelecer 
bases para a concessão dos prêmios 
agora instituídos. 

IX - Assim: - em 1956, teremos 
o prêmio de romance; em 1957, de poe­
sia; em 1958, de teatro; em 1959, de 
história ; em 1960, de ciência; em 1961. 
de ensaio ou crítica . Justificando o re­
lêvo que os prêmios possam ter na 
opinião do país, pareceu melhor que 
a conce <;são ficasse estabelecida atravês 
de cada ano e para e conjunto de obra. 

X - No vindouro ano ano de 1962, 
outra vez será concedido o prêmio de 
romance . O espaço tempo manifesto 
do projeto de lei resulta do atendimen­
to aos valores que surjam da evolução 
dinâmica do pensamento ou· da inteli­
gência nacionais . Obra de cultura não 
resulta apenas de um livro sOmente. 
Na unidade de conjunto - realização 
de uma vida -, está o significado social 
do valor histórico de uma autêntica obra 
de cultura . 

Sala das Sessões, 12 de junho de 
1956 . - O liveira Franco . 
E' deferido, o seguinte 

Departamento de I mprensa Nacional - Rio de Janeiro - Brasil - 1956 
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